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Processo:
Nome:

Auto de Infração:

Endereço de Ação:
      Para todos os efeitos, nos casos em que houve a impossibilidade de entrega de 
correspondência, considerar-se-á a data de publicação na Imprensa Oficial do Município como a 
de ciência do contribuinte das decisões proferidas por esta Seção para que desta forma seja 
dada continuidade nos procedimentos administrativos.
     Em conformidade com a legislação vigente, os prazos para interposição de recurso são: 
     - 15 (quinze) dias úteis para Intimações de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 30 (trinta) dias úteis para Intimações de Benfeitorias (Lei 1602/1970);
     - 5 (cinco) dias úteis para Autos de Infração de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 15 (quinze) dias úteis para  Autos de Infração de Benfeitorias (Lei 1602/1970).
     Ressaltamos que os prazos acima descritos serão contados a partir da data de ciência do 
contribuinte.
     Em caso de dúvidas, comparecer à Divisão de Fiscalização que está situada na Rua General 
Antunes Gurjão n.º267 - Vila Senger

Rafael Camargo Barbosa
Chefe de Seção

Geisson Ricardo Martins 
Flores

Chefe de Divisão

RUA ROSA STA JD R/10 QUADRA L LOTE 12

Prefeitura de Sorocaba     
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano     

Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias e Imobiliárias     
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

       A Secretaria de Planejamento de Desenvolvimento Urbano através da Seção de Fiscalização 
de Limpeza de Terrenos Particulares, na impossibilidade de entrega de correspondência pela 
própria Administração Municipal, pelos Correios ou por empresa regularmente contratada para tal 
fim, notifica/comunica por meio deste Edital os contribuintes abaixo relacionados, em virtude de 
seus imóveis não atenderem o disposto na legislação vigente:

EDITAL N.º122/2023

Glauco Enrico Bernardes Focaça
Secretário

36.042/2019
NELSON ANTUNES FERREIRA
206/2023 - Lei Municipal n.º 8.381/2008 - Limpeza de Terreno
207/2023 - Lei Municipal n.º1.602/1970 - Construção de passeio público 
(calçada)

Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Intimação:

Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:

Intimação:

Endereço de Ação:

Geisson Ricardo Martins 
Flores

Chefe de Divisão

Rafael Camargo Barbosa
Chefe de Seção

EDITAL N.º123/2023
A Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, através da Seção de Fiscalização de
Limpeza de Terrenos Particulares, na impossibilidade de entrega de correspondência pela própria 
Administração Municipal, pelos Correios ou por empresa regularmente contratada para tal fim,
notifica/comunica por meio deste Edital os contribuintes abaixo relacionados, em virtude de seus
imóveis não atenderem o disposto na legislação vigente:

Glauco Enrico Bernardes Focaça
Secretário

Prefeitura de Sorocaba     
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano   

Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias e Imobiliárias     
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

 Para todos os efeitos, nos casos em que houve a impossibilidade de entrega de 
correspondência, considerar-se-á a data de publicação na Imprensa Oficial do 
Município como a de ciência do contribuinte das decisões proferidas por esta Seção 
para que desta forma seja dada continuidade nos procedimentos administrativos.
     Em conformidade com a legislação vigente, os prazos para interposição de recurso 
são: 
     - 15 (quinze) dias úteis para Intimações de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 30 (trinta) dias úteis para Intimações de Benfeitorias (Lei 1602/1970);
     - 5 (cinco) dias úteis para Autos de Infração de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 15 (quinze) dias úteis para  Autos de Infração de Benfeitorias (Lei 1602/1970).
     Ressaltamos que os prazos acima descritos serão contados a partir da data de 
ciência do contribuinte.
     Em caso de dúvidas, comparecer à Divisão de Fiscalização que está situada na Rua 
General Antunes Gurjão n.º267 - Vila Senger

13.151/2020
CASABRANCA IMOVEIS ADM. E VENDAS LTDA
915/2023- Leis Municipais n.º8.381/08 - Limpeza de Terreno e n.º 
1.602/1970  - Benfeitorias

2.687/2022- Leis Municipais n.º8.381/08 - Limpeza de Terreno e n.º 
1.602/1970  - Benfeitorias
AVENIDA PROFESSOR FLAVIO FAZANO QUADRA A16 LOTE 41

21.322/2022
CASA BRANCA I A V S/C LTDA OU
904/2023- Leis Municipais n.º8.381/08 - Limpeza de Terreno e n.º 
1.602/1970  - Benfeitorias
RUA JOSE DEL CISTIA QUADRA F LOTE 13

29.623/2022
MAGUTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

903/2023- Leis Municipais n.º8.381/08 - Limpeza de Terreno e n.º 
1.602/1970  - Benfeitorias
RUA JOSE DEL CISTIA QUADRA F LOTE 14

13.150/2020
CASA BRANCA I A V S/C LTDA OU
914/2023- Leis Municipais n.º8.381/08 - Limpeza de Terreno e n.º 
1.602/1970  - Benfeitorias
RUA LUCIMARA GODOY ZAMBONINI QUADRA I LOTE 1

21.323/2022
CASA BRANCA I A V S/C LTDA OU

RUA LUCIMARA GODOY ZAMBONINI QUADRA I LOTE 2

 SECRETARIA DE GOVERNO
• Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

PROCON Sorocaba/SP
Edital nº 063.2023

 A Superintendente do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, por este edital, publica as decisões proferidas nos autos
dos respectivos Processos Sancionatórios, nos termos do art. 13 do Decreto Municipal nº 23.483/2018.

É de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação, o prazo aberto para pagamento ou interposição de eventual recurso administrativo
dirigido à Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de Sorocaba, instância máxima de recurso, por petição escrita, citando o número do auto de infração,
protocolado junto ao PROCON Sorocaba, sito à Av. Antônio Carlos Comitre, nº 331 – Portal da Colina, Sorocaba/SP, CEP: 18047-620, conforme dispõe o Art.
7º do Decreto Municipal nº 23.483/18.

PROCESSO
SANCIONATÓRIO

FORNECEDOR CNPJ/CPF ADVOGADO DECISÃO

1520/22 RONUS COMERCIO DE PRESENTES LTDA 23.364.170/0001-50

Dr. Henrique Zollner

Carneiro de Oliveira

OAB/SP 451.901 

Dr. Marcelo Uriel

Kairalla

OAB/SP 389.700

Dra. Bruna Duarte

Leite OAB/SP 422.697

Considerando a intempestividade da

defesa apresentada, decido pelo não

reconhecimento desta, restando mantida

a penalidade de multa

Sorocaba, 28 de junho de 2023.

CRISTIANE BONITO RODRIGUES
Superintendente do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

PROCON Sorocaba/SP

SECRETARIA DE GOVERNO 
Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

PROCON Sorocaba/SP 
Edital nº 064/2023 

     
O Secretário de Governo, por este edital, publica as decisões proferidas nos autos dos respectivos Processos Sancionatórios, nos termos dos arts. 6º cc 13, caput, 
do Decreto Municipal nº 23.483/2018. 
 

PROCESSO 
SANCIONATÓRIO FORNECEDOR CNPJ / CPF ADVOGADO DECISÃO 

1006/21 NOTRE DAME   
INTERMEDICA SAUDE S.A. 

44.649.812/0001-38 
 

Dra. Maria Laura Vazquez 
Pimentel Wiazowski 

OAB/SP 392.657 
Dra. Marina Adami Modelski 

OAB/SP 419.940 

Considerando o que constam dos autos e a atribuição conferida pelo art. 
17, do Decreto Municipal nº 23.483/2018, adoto como relatório e razões 
de decidir o Parecer Jurídico da Procuradoria do Município de Sorocaba 
e as manifestações técnicas da Seção de Fiscalização, cujo texto passa 
fazer parte desta decisão e, portanto NEGO PROVIMENTO AO 
RECURSO INTERPOSTO. Com relação ao cálculo da multa, mantenho 
a penalidade aplicada pela Sra. Superintendente do Procon Sorocaba, 
passando a ser devido com o valor de R$ 281.315,56 (duzentos e oitenta 
e um mil, trezentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos) 

1155/21 EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS 34.028.316/0001-03 

Dr. Hiroschi Scheffer  Hanawa 
OAB/SP 198.771 

Considerando o que constam dos autos e a atribuição conferida pelo art. 
17, do Decreto Municipal nº 23.483/2018, adoto como relatório e razões 
de decidir o Parecer Jurídico da Procuradoria do Município de Sorocaba 
e as manifestações técnicas da Seção de Fiscalização, cujo texto passa 
fazer parte desta decisão e, portanto NEGO PROVIMENTO AO 
RECURSO INTERPOSTO. Com relação ao cálculo da multa, mantenho 
a penalidade aplicada pela Sra. Superintendente do Procon Sorocaba, 
passando a ser devido com o valor de R$ 8.826,67 (oito mil, oitocentos e 
vinte e seis reais e sessenta e sete centavos) 

1260/21 OI S.A. - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL 76.535.764/0001-43 

Dra. Flávia Neves Nou de Brito 
OAB/SP 401.511 

Considerando o que constam dos autos e a atribuição conferida pelo art. 
17, do Decreto Municipal nº 23.483/2018, adoto como relatório e razões 
de decidir o Parecer Jurídico da Procuradoria do Município de Sorocaba 
e as manifestações técnicas da Seção de Fiscalização, cujo texto passa 
fazer parte desta decisão e, portanto NEGO PROVIMENTO AO 
RECURSO INTERPOSTO. Com relação ao cálculo da multa, mantenho 
a penalidade aplicada pela Sra. Superintendente do Procon Sorocaba, 
passando a ser devido com o valor de R$ 23.537,78 (vinte e três mil, 
quinhentos e trinta e sete reais e setenta e oito centavos) 

 
Sorocaba, 28 de junho de 2023. 

 
JOÃO ALBERTO CORREA MAIA 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

Comissão Interna de Análise e Revisão Cadastral / CIARC - SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5609/2018 MATRÍCULA 111492
INTERESSADO: MARCELO RODRIGUES ALVES DA SILVA	
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ROQUE DE OLIVEIRA, 674 – BRIGADEIRO TOBIAS - SOROCABA-SP  
CEP:18108-360
ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado através do e-mail: ciarc@saaesorocaba.
sp.gov.br
Natália C. C. Pádua
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7280/2014 MATRÍCULA 163617
INTERESSADO: CABRAL MULTIMARCAS LTDA	
ENDEREÇO: AVENIDA IPANEMA, 595 – NOVA SOROCABA – SOROCABA-SP – CEP:18070-631
ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado através do e-mail: ciarc@saaesorocaba.
sp.gov.br
Natália C. C. Pádua
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7280/2014 MATRÍCULA 163617
INTERESSADO: MARIA LUCIA VERLANGIERI
ENDEREÇO:  AVENIDA IPANEMA, 595 – NOVA SOROCABA – SOROCABA-SP – CEP:18070-631
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EXPEDIENTE CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO (CGM)
Carlos Alberto de Lima Rocco Junior

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE (FSS)
Sirlange Frate Maganhato

GABINETE DO PODER EXECUTIVO
Flávio Nelson da Costa Chaves

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Clayton Cesar Marciel Lustosa

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
Fernanda Burattini Monteiro de Carvalho

SECRETARIA DE CULTURA (SECULT)
Luiz Antônio Zamuner

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
(SEDETUR)
Paulo Henrique Marcelo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Marlene Manoel da Silva Leite (em substituição)

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA (SEQUAV)
Vitor Hugo Tavares

SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ)
Marcelo Duarte Regalado

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL
Amália Samyra da Silva Toledo

SECRETARIA DE GOVERNO (SEGOV)
João Alberto Correa Maia

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SEHAB)
Tiago da Guia Oliveira

SECRETARIA JURÍDICA (SEJ)
Douglas Domingos de Moraes

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL (SEMA)
Cilene Chabuh Bordezan

SECRETARIA DE MOBILIDADE (SEMOB)
Carlos Eduardo Paschoini

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO (SEPLAN)
Glauco Enrico Bernardes Fogaça

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
Cleber Martins Fernandes da Costa

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
(SERT)
Anselmo Rolim Neto

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E METROPOLITANAS (SERIM)
Luiz Henrique Galvão

SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Cláudio Pompeo Chagas Dias

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA (SESU)
Alexandre Anderson de Carvalho Caixeiro

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS (SERPO)
Darwin José de Almeida Rosa

PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA (EMPTS)
Nelson Tadeu Cancellara

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)
Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães

TRÂNSITO E TRANSPORTES (URBES)
Sérgio David Rosumek Barreto

GOVERNO MUNICIPAL
Município de Sorocaba

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
Imprensa Oficial–Lei nº 2.043–29/10/1979

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041
1º andar–Sorocaba-SP
Fone / Fax: (015) 3238-2497

Prefeito
Rodrigo Maganhato

SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO
Fernanda Burattini Monteiro de Carvalho
Mtb 23.573

Vice-Prefeito
Fernando Martins da Costa Neto

SEÇÃO DE IMPRENSA OFICIAL/DIAGRAMAÇÃO
Ingrid Rossow Vidal

ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado através do e-mail: ciarc@saaesorocaba.
sp.gov.br
Natália C. C. Pádua
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5906/1996 – MATRICULA 92573
INTERESSADO: SIMONE APARECIDA VIANA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA ALCESTE DEL CISTIA, 350 – FRENTE – RETIRO SÃO JOÃO – SOROCABA-SP – 
CEP:18085-751
ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado através do e-mail: ciarc@saaesorocaba.
sp.gov.br
Natália C. C. Pádua
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9766/2018 – MATRICULA 185483
INTERESSADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ENDEREÇO: RUA COMENDADOR ANTONIO SOARES REGAL, 145 – JD. SÃO CARLOS – SOROCA-
BA-SP – CEP:18046-360
ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado através do e-mail: ciarc@saaesorocaba.
sp.gov.br
Natália C. C. Pádua

DR/SETOR DE CONTROLE, RECEITA E SUPRESSÃO - SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:
R.A: 2211041
INTERESSADO: LAURA STEFANY CORREA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA AVELINO DOS SANTOS (ANT.R.13) - 418 - PQ SAO BENTO 
R.A: 2212652
INTERESSADO: RAIMUNDA BATISTA FEITOSA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA JOSE MENDES GOMES - 53 - JD ANTONIO GOMES 
R.A: 2213392
INTERESSADO: MARIA LUIZA DO NASCIMENTO 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA PEDRO DE GODOY - 101 - NP 585 - JD IPIRANGA
R.A: 2214038
INTERESSADO: JOSE AUGUSTO GONCALVES LIMA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA DOM AMAURY CASTANHO - 17 - JD IPIRANGA
R.A: 2215648
INTERESSADO: SHIRLEY FRANCA MORENO BORGES 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: TRAVESSA CORTEZ - 156 - JD SAO LUCAS 
R.A: 2221578
INTERESSADO: ADEMAR GOMES DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA GONCALVES CRESPO - 246 - Q. M LT. 10 C/2 - VL ADELIA 
R.A: 2224178
INTERESSADO: ALZIRA LOPES 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA ISALTINO GUANABARA R. COSTA - 269 - VL BARAO 
R.A: 2227712
INTERESSADO: NEIDE MARIA JOSE DE BARROS 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL

ENDEREÇO: RUA DEMANDA DO VALLE BLASECK - 185 - C/1 - VL BARAO 
R.A: 2229069
INTERESSADO: MARIA MARLI DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA MARIA RAYMUNDA GONZALES CRESPO - 57 - VL NOVA SOROCABA 
R.A: 2229132
INTERESSADO: JEANETE DE OLIVEIRA ANTUNES 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA DR OSMAR MACIEL - 517 - CENTRAL PARQUE 
R.A: 2230455
INTERESSADO: JURACI DA SILVA COSTA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA JOSEFA RUBIO BASTIDA - 902 - Q.52 L.08 - PQ VITORIA REGIA 
R.A: 2233251
INTERESSADO: JOAO GONCALVES DA SILVA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA JOSE GUERREIRO ANT.R.01 - 78 - JD CARDOSO 
R.A: 2233463
INTERESSADO: MARIA MARGARIDA MARTINS 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: ALAMEDA ALEGRIA - 177 - JD RENASCER 
R.A: 2233665
INTERESSADO: ARMANDO FERREIRA DA COSTA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA ESTANISLAU CAMARGO SAMPAIO - 694 - NP 746 - JD LUCIANA MARIA 
R.A: 2234222
INTERESSADO: LUCIANA MARQUES DE SOUZA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA MQ MONTE ALEGRE - 139 - FUNDOS - VL PIEDADE 
R.A: 2234228
INTERESSADO: MARIA APARECIDA FERREIRA ALMEIDA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA MOACYR MORAES - 91 - JD SANTA MARINA II 
R.A: 2234289
INTERESSADO: MARIA APARECIDA GONCALVES DE CAMARGO 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA ERMOLAU DEL CISTIA - 1176 - VL MINEIRAO  
R.A: 2234896
INTERESSADO: ORLANDO GONCALVES ROMERO 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MUCCIOLO - 286 - JD GONCALVES 
R.A: 2235626
INTERESSADO: ANDREA GONCALVES PAZ 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA ARNALDO GIARDINI - 18 - JD ITANGUA II 
R.A: 2241388
INTERESSADO: FERNANDO VIEIRA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA ANTONIO DE ANDRADE - 227 - JD SANTA LUCINDA 
R.A: 2239756
INTERESSADO: MAYARA ANTONIA DE CAMPOS 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA PE CICERO - 233 - DOS MORROS 
R.A: 2245134
INTERESSADO: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA JANUARIO CASERTA - 121 - FDS - JD NOVA MANCHESTER 
R.A: 2246977
INTERESSADO: DELFINA CORREA DA SILVA DOS SANTOS 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA MANOEL FACIABEM GIMENES - 104 - PQ ESMERALDA
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R.A: 2247760
INTERESSADO: JOSE CARLOS MARQUES MINHONHA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: AVENIDA ATALIBA PONTES - 810 - PQ DAS PAINEIRAS
R.A: 2249731
INTERESSADO: RUTE RODRIGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA CLARA GOLDMAN - 101 - JD SAO MARCOS 
R.A: 2250327
INTERESSADO: ORISVALDO OLINTO CORDEIRO 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA DR ALTINO ARANTES - 1401 - JD VICENTE SILVANO
R.A: 2251175
INTERESSADO: EDSON BATISTA SOUZA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA LAURA DIAS NETTO - 95 - JD JOSANE 
R.A: 2252456
INTERESSADO: SEBASTIAO DOMINGUES DE SOUZA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: TRAVESSA ITANGUA - 925 - JD NOVA ESPERANCA 
R.A: 2253922
INTERESSADO: VALQUIRIA DE FATIMA DA SILVA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA HUMBERTO SAMPAIO DE SOUZA - 199 - JD NOVA ESPERANCA  
R.A: 2254947
INTERESSADO: GRACA APARECIDA VAN RIESEN 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA HELENA ANGELINA DACOL MANASSES ANT.R.02 - 260 - JACANA RUA 02 
BLO01 AP24 - JARDIM ALTOS DO IPANEMA 
R.A: 2255780
INTERESSADO: FABIO APARECIDO PAIFFER
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: AVENIDA RIUSAKU KANIZAWA - 85 - LOPES DE OLIVEIRA 
R.A: 2256264
INTERESSADO: MARIA GONCALVES BERTO 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA HERMINIA SEGANTINO - 68 - JD RODRIGO 
R.A: 2256706
INTERESSADO: ANA MARIA BARRIENTOS 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA DARCY FRUET - 71 - WANEL VILLE V
R.A: 2257873
INTERESSADO: MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA HELENA ANGELINA DACOL MANASSES ANT.R.02 - 660 - SERIEMA RUA 02 
BLO07 AP02 - JARDIM ALTOS DO IPANEMA 
R.A: 2259540
INTERESSADO: FERNANDA CRISTINA DE BARROS 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA NESTOR SILVA DE OLIVEIRA - 1251 - PQ VITORIA REGIA 
R.A: 2260877
INTERESSADO: JOSELITA SILVA FRANCA DE MEDEIROS 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA ADILICO ROMEU VITORETTI - 141 - JD CASA BRANCA 
Andressa Fernanda Cordeiro de Souza 
Chefe do Setor de Controle, Receita e Supressão
Juliana de Souza Martins 
Chefe do Departamento de Receita

Comissão Interna de Análise e Revisão Cadastral / CIARC - SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: PROCESSO 9752/2001 - MATRÍCULA 69192
INTERESSADO: FERNANDO APARECIDO PEREIRA DA CRUZ
ENDEREÇO: RUA ABNER PEDROSO DE ALCANTARA - 805 - JD BOTANICO SOROCABA SP 18076-482
ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado através do e-mail: ciarc@saaesorocaba.
sp.gov.br
Patrícia Marchetti
PROCESSO ADMINISTRATIVO: PROCESSO 4513/2008 - MATRÍCULA 60723
INTERESSADO: CLEUSA MARIA RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA APARECIDA LEVY - 138 - PQ VITORIA REGIA SOROCABA SP 18078-458
ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado através do e-mail: ciarc@saaesorocaba.
sp.gov.br
Patrícia Marchetti
PROCESSO ADMINISTRATIVO: PROCESSO 4513/2008 - MATRÍCULA 60723
INTERESSADO: ROGER CLODOALDO CARVALHO DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA APARECIDA LEVY - 138 - PQ VITORIA REGIA SOROCABA SP 18078-458
ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado através do e-mail: ciarc@saaesorocaba.
sp.gov.br
Patrícia Marchetti

AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
A Secretaria da Saúde firmará convênio com a Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba – 
AMAS, organização privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 00.499.300/0002-48, 
para realizar transferência de recurso proveniente de emenda impositiva Municipal do exer-
cício de 2023 de números 44, 254, 346, 364, e 465 no valor total de R$ 465.000,00 (quatro-
centos e sessenta e cinco mil reais), para avaliação e diagnóstico multidisciplinar de pessoas 
com suspeita de Transtorno do Espectro Autista – TEA, a ser financiado por meio de recurso 
proveniente de emenda impositiva, durante a vigência da parceria sem a realização de chama-
mento público dada a sua inexigibilidade, por meio do processo 2023/6559. Cláudio Pompeo 
Chagas Dias – Secretário da Saúde.

 
SECRETARIA DA SAÚDE

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS
Extrato de Termo de Convênio
Processo nº 2023/6559
OBJETO – Termo de Convênio celebrado entre o Município de Sorocaba, por intermédio da 
Secretaria da Saúde, e a Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba – AMAS, para avaliação e 
diagnóstico multidisciplinar de pessoas com suspeita de Transtorno do Espectro Autista – TEA, 
a ser financiado por meio de recurso proveniente de emenda impositiva.
Prazo: 08 (oito) meses, a partir de 28/06/2023.
Valor: R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais).
Claudio Pompeo Chagas Dias
Secretário da Saúde

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDU/GS n.º 03/2023
Em 28 de junho de 2023 foi publicada a homologação do edital supracitado que encontra-se 
a disposição na Página da Educação, que pode ser acessada pelo link: https://educacao.soro-
caba.sp.gov.br/destaques/editais-de-chamamento.
Comissão de Seleção
Secretaria da Educação
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CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL INTEGRAL – JULHO/2023

BERÇÁRIO

Semi integral manhã: café da manhã e almoço / Semi integral tarde: colação e lanche da tarde

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO COLAÇÃO LANCHE DA TARDE

7:30-8:00 10:00-10:30 12:30-13:00 15:00-15:30

< 12 meses > 12 meses A partir dos 6 meses A partir de 9 meses < 12 meses > 12 meses A partir de 7 meses 

SEGUNDA

Leite integral 
3/jul

TERÇA

Leite integral 
4/jul

QUARTA

Leite integral 
5/jul

QUINTA

Leite integral 
6/jul

SEXTA

Leite integral 
7/jul

A partir dos 9 meses, os alimentos poderão ser oferecidos levemente amassados ou cortados em pequenos pedaços, respeitando sempre a aceitação e o desenvolvimento da criança.

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vit. A (mcg) Vit. C (mg)

Berçário – 6 a 11 meses* 618,6 91,6 20,4 19,8 380,1 7,1 566,5 101,1

Berçário – maiores de 1 ano** 800,4 118,0 32,3 24,3 508,5 4,1 665,3 99,1

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Ovo cozido amassado
Refogado de repolho com batata, 
cenoura e cheiro verde
Maçã

Arroz – Feijão
Ovos mexidos com batata, cenoura 
ralada e cheiro verde
Repolho refogado
Maçã

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Melão

Leite integral
Melão

Papa de feijão com batata, cenoura, 
abobrinha, macarrão e cheiro verde 
Melancia

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Filé de coxa e sobrecoxa de frango e 
desfiado com cenoura ralada
Beterraba cozida e amassada
Melão

Galinhada (arroz, filé de coxa e 
sobrecoxa, cenoura ralada e cheiro 
verde) – Feijão
Beterraba cozida
Salada de pepino
Melão

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de inhame com batata, cenoura, 
brócolis, carne em cubos e cheiro verde
Laranja

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Carne em cubos com batata e tomate
Escarola refogada com cenoura
Laranja

Arroz – Feijão
Carne em cubos com batata e tomate
Escarola refogada com cenoura ralada
Laranja

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Banana

Leite integral
Banana

Papa de fubá com chuchu, cenoura, 
vagem, escarola e frango
Melancia

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Frango refogado com cenoura e tomate
Batata cozida e amassada
Banana

Arroz – Feijão
Frango refogado com cenoura
Batata cozida e picada
Salada de tomate
Banana

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de mandioquinha com batata, 
cenoura, abobrinha, tomate, carne em 
cubos e cheiro verde
Laranja

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Carne moída com abobrinha
Polenta cremosa
Repolho refogado
Maçã

Arroz – Feijão
Carne moída com abobrinha
Polenta cremosa
Repolho refogado
Maçã

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Mamão

Leite integral
Mamão

Canja (arroz, batata, cenoura, 
abobrinha, vagem, frango e cheiro 
verde)
Pera

Para bebês menores de 6 meses, oferecer apenas leite materno (LM) ou fórmula infantil 1 nos horários das refeições. ¹ A direção deverá solicitar a Seção de Alimentação Escolar (SAE) orientações às mães quanto ao fornecimento de LM. Não 
adicionar sal ou leite no preparo dos alimentos para as crianças com até 1 ano de idade. Não oferecer alimentos com adição de açúcar.

A partir dos 6 meses serão oferecidos os alimentos complementares que deverão apresentar, desde o início, consistência pastosa (alimentos bem cozidos, picados e amassados com o garfo) e progredir gradativamente aumentando a consistência.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
(MÉDIA SEMANAL)*

* Cálculo nutricional do cardápio do berçário (6 a 11 meses) integral. ** Cálculo nutricional do cardápio do berçário (maiores de 1 ano) integral. Planejados para atender 70% das 
necessidades nutricionais diárias, conforme a Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e a Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ SEÇÃO DE APOIO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Rua Artur Caldini 211 – Jardim Saira – CEP 18085-050 – Sorocaba/SP –  Fone: (15) 3228-9500/ 3228-9501 – alimentacaoescolar  @sorocaba.sp.gov.br

CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL INTEGRAL – JULHO/2023

BERÇÁRIO

Semi integral manhã: café da manhã e almoço / Semi integral tarde: colação e lanche da tarde

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO COLAÇÃO LANCHE DA TARDE

7:30-8:00 10:00-10:30 12:30-13:00 15:00-15:30

< 12 meses > 12 meses A partir dos 6 meses A partir de 9 meses < 12 meses > 12 meses A partir de 7 meses 

SEGUNDA

Leite integral 
10/jul

TERÇA

Leite integral 
11/jul

QUARTA

Leite integral 
12/jul

QUINTA

Leite integral 
13/jul

SEXTA

Leite integral 
14/jul

A partir dos 9 meses, os alimentos poderão ser oferecidos levemente amassados ou cortados em pequenos pedaços, respeitando sempre a aceitação e o desenvolvimento da criança.

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vit. A (mcg) Vit. C (mg)

Berçário – 6 a 11 meses* 612,1 91,6 20,2 19,1 378,1 6,9 881,6 109,6

Berçário – maiores de 1 ano** 780,8 115,2 31,9 23,2 505,5 3,7 1089,3 107,9

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Peixe ao forno com batata, tomate e 
cheiro verde
Repolho refogado
Maçã

Arroz – Feijão                                            
Peixe ao forno com batata, tomate e 
cheiro verde
Repolho refogado
Maçã

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Melão

Leite integral
Melão

Papa de ervilha com batata doce, 
tomate, cenoura, abobrinha, macarrão 
e cheiro verde
Laranja

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa – Feijão amassado
Frango refogado com abóbora
Pepino
Melancia

Arroz – Feijão
Frango refogado com abóbora
Salada de pepino
Melancia

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Mamão

Leite integral
Mamão

Papa de fubá com chuchu, cenoura, 
vagem, escarola e carne em cubos
Melão

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Carne moída com abobrinha
Mamão

Arroz – Feijão
Carne moída com abobrinha
Salada de alface
Mamão

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de mandioquinha com cenoura, 
brócolis, macarrão, frango e cheiro 
verde
Banana

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Frango desfiado  (filé de coxa e 
sobrecoxa) com cenoura e vagem
Escarola refogada
Laranja

Arroz com frango (filé de coxa e 
sobrecoxa) – Feijão
Cenoura e vagem refogadas
Escarola refogada
Laranja

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Banana

Leite integral
Banana

Papa de batata com cenoura, 
abobrinha, macarrão, carne em cubos e 
cheiro verde
Melão

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Carne em cubos desfiada com batata 
doce
Acelga refogada
Melancia

Arroz – Feijão
Carne em cubos com batata doce
Acelga refogada
Melancia

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de mandioca com cenoura, 
tomate, escarola e frango
Mamão

Para bebês menores de 6 meses, oferecer apenas leite materno (LM) ou fórmula infantil 1 nos horários das refeições. ¹ A direção deverá solicitar a Seção de Alimentação Escolar (SAE) orientações às mães quanto ao fornecimento de LM. Não 
adicionar sal ou leite no preparo dos alimentos para as crianças com até 1 ano de idade. Não oferecer alimentos com adição de açúcar.

A partir dos 6 meses serão oferecidos os alimentos complementares que deverão apresentar, desde o início, consistência pastosa (alimentos bem cozidos, picados e amassados com o garfo) e progredir gradativamente aumentando a consistência.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
(MÉDIA SEMANAL)*

* Cálculo nutricional do cardápio do berçário (6 a 11 meses) integral. ** Cálculo nutricional do cardápio do berçário (maiores de 1 ano) integral. Planejados para atender 70% das 
necessidades nutricionais diárias, conforme a Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e a Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ SEÇÃO DE APOIO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Rua Artur Caldini 211 – Jardim Saira – CEP 18085-050 – Sorocaba/SP –  Fone: (15) 3228-9500/ 3228-9501 – alimentacaoescolar  @sorocaba.sp.gov.br
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CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL INTEGRAL – JULHO/2023

BERÇÁRIO

Semi integral manhã: café da manhã e almoço / Semi integral tarde: colação e lanche da tarde

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO COLAÇÃO LANCHE DA TARDE

7:30-8:00 10:00-10:30 12:30-13:00 15:00-15:30

< 12 meses > 12 meses A partir dos 6 meses A partir de 9 meses < 12 meses > 12 meses A partir de 7 meses 

SEGUNDA

Leite integral 
17/jul

TERÇA

Leite integral 
18/jul

QUARTA

Leite integral 
19/jul

QUINTA

Leite integral 
20/jul

SEXTA

Leite integral 
21/jul

A partir dos 9 meses, os alimentos poderão ser oferecidos levemente amassados ou cortados em pequenos pedaços, respeitando sempre a aceitação e o desenvolvimento da criança.

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vit. A (mcg) Vit. C (mg)

Berçário – 6 a 11 meses* 688,13 99,45 23,0 22,9 458,3 8,4 666,6 114,6

Berçário – maiores de 1 ano** 783,1 112,7 32,3 24,6 509,1 4,1 670,3 103,4

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Ovo mexido amassado
Refogado de acelga com cenoura ralada, 
abobrinha ralada e cheiro verde
Melancia

Arroz - Feijão
Ovos mexidos com cenoura ralada, 
abobrinha ralada e cheiro verde
Acelga refogada
Melancia

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Melão

Leite integral
Melão

Papa de feijão com batata, cenoura, 
abobrinha, macarrão e cheiro verde 
Laranja

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz integral papa - Feijão amassado
Frango (filé de coxa e sobrecoxa) 
desfiada
Beterraba cozida e amassada
Mexerica

Arroz integral com frango (filé de coxa e 
sobrecoxa) – Feijão
Beterraba cozida
Salada de pepino
Melão

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de mandioquinha com batata, 
cenoura, abobrinha, carne em cubos e 
cheiro verde
Melancia

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Carne em cubos desfiada com cenoura e 
tomate
Pera

Arroz - Feijão
Carne em cubos com cenoura
Salada de alface
Pera

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Mamão

Leite integral 
Mamão

Canja (arroz, batata, cenoura, 
abobrinha, vagem, frango e cheiro 
verde)
Banana

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Pernil suíno desfiado com batata
Escarola refogada
Melancia

Arroz – Feijão
Pernil suíno com batata
Escarola refogada
Melancia

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Banana

Leite integral
Banana

Papa de inhame com batata, abóbora, 
abobrinha, tomate, carne moída e 
cheiro verde
Laranja

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Frango desfiado com cenoura e brócolis
Batata cozida e amassada
Repolho refogado
Melão

Arroz - Feijão
Frango com cenoura e brócolis
Batata cozida e amassada
Repolho refogado
Melão

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de abóbora com batata, tomate, 
abobrinha, espinafre, macarrão e carne 
em cubos
Mamão

Para bebês menores de 6 meses, oferecer apenas leite materno (LM) ou fórmula infantil 1 nos horários das refeições. ¹ A direção deverá solicitar a Seção de Alimentação Escolar (SAE) orientações às mães quanto ao fornecimento de LM. Não 
adicionar sal ou leite no preparo dos alimentos para as crianças com até 1 ano de idade. Não oferecer alimentos com adição de açúcar.

A partir dos 6 meses serão oferecidos os alimentos complementares que deverão apresentar, desde o início, consistência pastosa (alimentos bem cozidos, picados e amassados com o garfo) e progredir gradativamente aumentando a consistência.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
(MÉDIA SEMANAL)*

* Cálculo nutricional do cardápio do berçário (6 a 11 meses) integral. ** Cálculo nutricional do cardápio do berçário (maiores de 1 ano) integral. Planejados para atender 70% das 
necessidades nutricionais diárias, conforme a Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e a Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ SEÇÃO DE APOIO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Rua Artur Caldini 211 – Jardim Saira – CEP 18085-050 – Sorocaba/SP –  Fone: (15) 3228-9500/ 3228-9501 – alimentacaoescolar  @sorocaba.sp.gov.br

CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL INTEGRAL – JULHO/2023

BERÇÁRIO

Semi integral manhã: café da manhã e almoço / Semi integral tarde: colação e lanche da tarde

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO COLAÇÃO LANCHE DA TARDE

7:30-8:00 10:00-10:30 12:30-13:00 15:00-15:30

< 12 meses > 12 meses A partir dos 6 meses A partir de 9 meses < 12 meses > 12 meses A partir de 7 meses 

SEGUNDA

Leite integral 
24/jul

TERÇA

Leite integral 
25/jul

QUARTA

Leite integral 
26/jul

QUINTA

Leite integral 
27/jul

SEXTA

Leite integral 
28/jul

A partir dos 9 meses, os alimentos poderão ser oferecidos levemente amassados ou cortados em pequenos pedaços, respeitando sempre a aceitação e o desenvolvimento da criança.

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vit. A (mcg) Vit. C (mg)

Berçário – 6 a 11 meses* 641,8 97,8 21,0 19,8 377,5 7,1 583,0 108,1

Berçário – maiores de 1 ano** 789,3 116,8 31,8 23,9 503,6 3,8 627,2 108,0

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Carne moída (IQF) com cenoura e 
chuchu
Acelga refogada
Melão

Arroz - Feijão
Carne moída (IQF) com cenoura e 
chuchu
Acelga refogada
Melão

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1 

Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de lentilha com batata, abóbora, 
abobrinha, tomate, macarrão e cheiro 
verde
Pera

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Frango picadinho (filé de coxa e 
sobrecoxa) com abobrinha e tomate
Maçã

Arroz - Feijão
Frango (filé de coxa e sobrecoxa) com
abobrinha
Salada de pepino com tomate
Maçã

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1 

Mamão

Leite integral
Mamão

Papa de mandioquinha com batata, 
cenoura, brócolis, carne em cubos e 
cheiro verde
Laranja

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa com cenoura - Feijão 
amassado
Frango picadinho com batata
Abobrinha refogada
Repolho refogado
Melancia

Arroz com cenoura - Feijão
Frango com batata
Abobrinha refogada
Repolho refogado
Melancia

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Banana

Leite integral
Banana

Papa de fubá com chuchu, cenoura, 
abobrinha, escarola e carne em cubos
Pera

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Pernil suíno desfiado com tomate
Polenta cremosa
Mamão

Arroz - Feijão
Pernil suíno com tomate
Polenta cremosa
Salada de alface
Mamão

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Maçã

Leite integral
Maçã

Canja (arroz, batata, cenoura, 
abobrinha, tomate, frango e cheiro 
verde)
Banana

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Carne picadinha com cenoura
Acelga refogada
Laranja

Arroz - Feijão
Carne em cubos com cenoura
Acelga refogada
Laranja

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1 

Mamão

Leite integral
Mamão

Papa de inhame com batata, cenoura, 
abobrinha, frango e cheiro verde
Melancia

Para bebês menores de 6 meses, oferecer apenas leite materno (LM) ou fórmula infantil 1 nos horários das refeições. ¹ A direção deverá solicitar a Seção de Alimentação Escolar (SAE) orientações às mães quanto ao fornecimento de LM. Não 
adicionar sal ou leite no preparo dos alimentos para as crianças com até 1 ano de idade. Não oferecer alimentos com adição de açúcar.

A partir dos 6 meses serão oferecidos os alimentos complementares que deverão apresentar, desde o início, consistência pastosa (alimentos bem cozidos, picados e amassados com o garfo) e progredir gradativamente aumentando a consistência.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
(MÉDIA SEMANAL)*

* Cálculo nutricional do cardápio do berçário (6 a 11 meses) integral. ** Cálculo nutricional do cardápio do berçário (maiores de 1 ano) integral. Planejados para atender 70% das 
necessidades nutricionais diárias, conforme a Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e a Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020.
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CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL INTEGRAL – JULHO/2023

BERÇÁRIO

Semi integral manhã: café da manhã e almoço / Semi integral tarde: colação e lanche da tarde

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO COLAÇÃO LANCHE DA TARDE

7:30-8:00 10:00-10:30 12:30-13:00 15:00-15:30

< 12 meses > 12 meses A partir dos 6 meses A partir de 9 meses < 12 meses > 12 meses A partir de 7 meses 

SEGUNDA

Leite integral 
31/jul

TERÇA

Leite integral 
1/ago

QUARTA

Leite integral 
2/ago

QUINTA

Leite integral 
3/ago

SEXTA

Leite integral 
4/ago

A partir dos 9 meses, os alimentos poderão ser oferecidos levemente amassados ou cortados em pequenos pedaços, respeitando sempre a aceitação e o desenvolvimento da criança.

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vit. A (mcg) Vit. C (mg)

Berçário – 6 a 11 meses* 627,4 94,8 20,6 19,4 375,4 7,0 728,2 104,5

Berçário – maiores de 1 ano** 795,6 117,5 31,9 24,0 497,3 3,8 878,9 84,4

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Ovo cozido amassado
Refogado de cenoura ralada, tomate, 
acelga e salsa
Mamão

Arroz – Feijão
Omelete de forno com cenoura ralada, 
tomate e salsa
Acelga refogada
Mamão

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de ervilha com batata doce, 
cenoura, abobrinha, chuchu, macarrão 
e cheiro verde
Melão

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Pernil suíno picadinho com batata, 
cenoura e tomate
Repolho refogado
Laranja

Arroz – Feijão
Pernil suíno com batata, cenoura e 
tomate
Repolho refogado
Laranja

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Melão

Leite integral
Melão

Papa de mandioquinha com cenoura, 
abobrinha, macarrão, frango e cheiro 
verde
Melancia

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Carne em cubos com couve-flor
Banana

Arroz – Feijão
Carne em cubos com couve-flor
Salada de alface
Banana

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de batata com cenoura, 
abobrinha, tomate, macarrão, frango e 
cheiro verde
Pera

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Carne moída com berinjela e tomate
Melancia

Arroz – Feijão 
Carne moída com berinjela e tomate
Salada de pepino
Melancia

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Banana

Leite integral
Banana

Papa de mandioca com cenoura, 
tomate, escarola e frango    
Maçã

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1

Arroz papa - Feijão amassado
Frango desfiado com abobrinha
Batata cozida e amassada
Pera

Arroz – Feijão
Frango refogado com abobrinha
Batata cozida
Salada de tomate
Pera

Fórmula 
Infantil ou 
Leite Materno1 
Mamão

Leite integral
Mamão

Papa de abóbora com batata, tomate, 
abobrinha, escarola, macarrão e carne 
em cubos
Melão

Para bebês menores de 6 meses, oferecer apenas leite materno (LM) ou fórmula infantil 1 nos horários das refeições. ¹ A direção deverá solicitar a Seção de Alimentação Escolar (SAE) orientações às mães quanto ao fornecimento de LM. Não 
adicionar sal ou leite no preparo dos alimentos para as crianças com até 1 ano de idade. Não oferecer alimentos com adição de açúcar.

A partir dos 6 meses serão oferecidos os alimentos complementares que deverão apresentar, desde o início, consistência pastosa (alimentos bem cozidos, picados e amassados com o garfo) e progredir gradativamente aumentando a consistência.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
(MÉDIA SEMANAL)*

* Cálculo nutricional do cardápio do berçário (6 a 11 meses) integral. ** Cálculo nutricional do cardápio do berçário (maiores de 1 ano) integral. Planejados para atender 70% das 
necessidades nutricionais diárias, conforme a Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e a Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ SEÇÃO DE APOIO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Rua Artur Caldini 211 – Jardim Saira – CEP 18085-050 – Sorocaba/SP –  Fone: (15) 3228-9500/ 3228-9501 – alimentacaoescolar  @sorocaba.sp.gov.br

CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL INTEGRAL – JULHO/2023

 CI, CII e CIII

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO COLAÇÃO LANCHE DA TARDE

7:30 – 08:00 10:00 – 10:30 13:00 – 13:30 15:00 – 15:30

CI, CII e CIII CI, CII e CIII CI CII e CIII CI CII e CIII

SEGUNDA

3/jul

TERÇA

4/jul

QUARTA

5/jul

QUINTA

6/jul

SEXTA

7/jul

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vitamina A (mcg) Vitamina C (mg)

CI 889,4 132,4 33,7 27,3 519,5 5,5 676,5 99,3

CII e CIII 905,6 137,1 33,3 36,6 529,9 4,6 577,7 129,9

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Ovos mexidos com batata, cenoura ralada e 
cheiro verde
Salada de repolho
Maçã

Leite integral
Melão

Leite integral
Melão

Papa de feijão com batata, 
cenoura, abobrinha, macarrão e 
cheiro verde
Melancia

Papa de feijão com batata, 
cenoura, abobrinha, macarrão e 
cheiro verde
Melancia

Leite integral
Mamão

Galinhada (arroz, filé de coxa e sobrecoxa, 
cenoura ralada e cheiro verde) – Feijão
Beterraba cozida
Salada de pepino
Melão

Leite integral
Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de inhame com batata, 
cenoura, brócolis, carne em 
cubos e cheiro verde
Abacaxi

Pão com carne em cubos 
desfiada ao molho com cenoura 
ralada e cheiro verde
Suco de laranja
Abacaxi

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne em cubos com batata
Farofa (farinha de milho com cenoura 
ralada, tomate e cheiro verde)
Salada de escarola
Abacaxi

Leite integral
Banana

Leite integral
Banana

Papa de fubá com chuchu, 
cenoura, vagem, escarola e 
frango
Melancia

Papa de fubá com chuchu, 
cenoura, vagem, escarola e 
frango
Melancia

Leite integral
Maçã

Arroz – Feijão
Frango refogado com cenoura
Purê de batata
Salada de tomate
Banana

Leite integral
Maçã

Suco de laranja 
Maçã

Papa de mandioquinha com 
batata, cenoura, abobrinha, 
tomate, carne em cubos e cheiro 
verde
Laranja

Pão com manteiga
Leite integral

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne moída com abobrinha
Polenta cremosa
Salada de repolho
Maçã

Leite integral
Mamão

Leite integral
Mamão

Canja (arroz, batata, cenoura, 
abobrinha, vagem, frango e 
cheiro verde)
Abacaxi

Canja (arroz, batata, cenoura, 
abobrinha, vagem, frango e 
cheiro verde)
Abacaxi

A direção deverá solicitar a SAE orientações às mães quanto ao fornecimento de leite materno. Não adicionar sal ou leite no preparo dos alimentos para as crianças com até 1 ano de idade. Não oferecer alimentos com 
adição de açúcar. Todos os alimentos deverão estar bem cozidos e picados em pedaços pequenos (as verduras deverão ser picadas e repicadas para todas as turmas). O feijão deverá ser servido com grãos bem cozidos e 
com caldo grosso. * Gêneros entregue pela Agricultura Familiar.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
(MÉDIA SEMANAL) ²

² Cálculo nutricional do cardápio de creche (1 a 3 anos) em período integral  –  planejado para atender 70% das necessidades nutricionais diárias, conforme disposto na Resolução 
FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020. 
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CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL INTEGRAL – JULHO/2023

 CI, CII e CIII

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO COLAÇÃO LANCHE DA TARDE

7:30 – 08:00 10:00 – 10:30 13:00 – 13:30 15:00 – 15:30

CI, CII e CIII CI, CII e CIII CI CII e CIII CI CII e CIII

SEGUNDA

10/jul

TERÇA

11/jul

QUARTA

12/jul

QUINTA

13/jul

SEXTA

14/jul

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vitamina A (mcg) Vitamina C (mg)

CI 869,7 129,7 33,3 26,2 57,5 4,2 1133,0 104,8

CII e CIII 927,7 142,9 34,5 27,0 544,0 4,3 1001,4 179,5

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão                                      
Peixe ao forno com batata, tomate, cebola, 
pimentão e cheiro verde
Salada de repolho
Maçã

Leite integral
Melão

Leite integral
Melão

Papa de ervilha com batata doce, 
tomate, cenoura, abobrinha, 
macarrão e cheiro verde
Abacaxi

Papa de ervilha com batata doce, 
tomate, cenoura, abobrinha, 
macarrão e cheiro verde
Abacaxi

Leite integral
Mamão

Arroz – Feijão
Frango refogado com abóbora
Salada de pepino
Melancia

Leite integral
Mamão

Leite integral
Mamão

Papa de fubá com chuchu, 
cenoura, vagem, escarola e 
carne em cubos
Melão

Pão com carne em cubos 
desfiada ao molho
Suco de laranja
Melão

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne moída com abobrinha
Macarrão padre nosso ao sugo
Salada de alface
Mamão

Leite integral
Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de mandioquinha com  
cenoura, brócolis, macarrão, 
frango e cheiro verde
Banana

Torta de frango com cenoura 
ralada, abobrinha ralada, tomate 
e cheiro verde
Suco de laranja com mamão
Banana

Leite integral
Banana

Arroz com frango (filé de coxa e sobrecoxa) – 
Feijão
Cenoura e vagem salteados
Salada de escarola
Abacaxi

Leite integral
Banana

Suco de laranja 
Banana

Papa de batata com cenoura, 
abobrinha, macarrão, carne em 
cubos e cheiro verde
Melão

Pão com manteiga
Leite integral
Melão

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne em cubos com batata doce
Salada de acelga
Melancia

Leite integral
Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de mandioca com tomate, 
cenoura, couve e frango
Mamão

Papa de mandioca com tomate, 
cenoura, couve e frango
Mamão

A direção deverá solicitar a SAE orientações às mães quanto ao fornecimento de leite materno. Não adicionar sal ou leite no preparo dos alimentos para as crianças com até 1 ano de idade. Não oferecer alimentos com 
adição de açúcar. Todos os alimentos deverão estar bem cozidos e picados em pedaços pequenos (as verduras deverão ser picadas e repicadas para todas as turmas). O feijão deverá ser servido com grãos bem cozidos e 
com caldo grosso. * Gêneros entregue pela Agricultura Familiar.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
(MÉDIA SEMANAL) ²

² Cálculo nutricional do cardápio de creche (1 a 3 anos) em período integral  –  planejado para atender 70% das necessidades nutricionais diárias, conforme disposto na Resolução 
FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ SEÇÃO DE APOIO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
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CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL INTEGRAL – JULHO/2023

 CI, CII e CIII

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO COLAÇÃO LANCHE DA TARDE

7:30 – 08:00 10:00 – 10:30 13:00 – 13:30 15:00 – 15:30

CI, CII e CIII CI, CII e CIII CI CII e CIII CI CII e CIII

SEGUNDA

17/jul

TERÇA

18/jul

QUARTA

19/jul

QUINTA

20/jul

SEXTA

21/jul

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vitamina A (mcg) Vitamina C (mg)

CI 890,6 130,4 34,4 27,9 532,4 4,6 710,7 113,0

CII e CIII 961,1 144,6 36,7 29,0 554,8 4,7 618,5 168,8

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Ovos mexidos com cenoura ralada, 
abobrinha ralada e cheiro verde
Salada de acelga
Melancia

Leite integral
Melão

Leite integral
Melão

Papa de feijão com batata, 
cenoura, abobrinha, macarrão e 
cheiro verde
Laranja

Torta de atum com cenoura 
ralada, abobrinha ralada, tomate 
e cheiro verde
Suco de laranja
Maçã

Leite integral
Mamão

Arroz integral com frango (filé de coxa e 
sobrecoxa) – Feijão
Beterraba cozida
Salada de pepino
Melão

Leite integral
Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de mandioquinha com 
batata, cenoura, abobrinha, 
carne em cubos e cheiro verde
Melancia

Pão com carne em cubos 
desfiada ao molho com tomate e 
pimentão
Suco de laranja com mamão
Melancia

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne em cubos com cenoura
Macarrão parafuso ao sugo
Salada de alface
Abacaxi

Leite integral 
Mamão

Leite integral 
Mamão

Canja (arroz, batata, cenoura, 
abobrinha, vagem, frango e 
cheiro verde)
Banana

Canja (arroz, batata, cenoura, 
abobrinha, vagem, frango e 
cheiro verde)
Banana

Leite integral
Banana

Arroz – Feijão
Pernil suíno com batata
Salada de escarola
Melancia

Leite integral
Banana

Leite integral
Banana

Papa de inhame com batata, 
abóbora, abobrinha, tomate, 
carne moída e cheiro verde
Abacaxi

Pão com carne moída ao molho
Suco de laranja
Abacaxi

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Frango com cenoura e brócolis
Purê de batata
Salada de repolho
Melão

Leite integral
Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de abóbora com batata, 
tomate, abobrinha, espinafre, 
macarrão e carne em cubos
Mamão

Papa de abóbora com batata, 
tomate, abobrinha, espinafre, 
macarrão e carne em cubos
Mamão

A direção deverá solicitar a SAE orientações às mães quanto ao fornecimento de leite materno. Não adicionar sal ou leite no preparo dos alimentos para as crianças com até 1 ano de idade. Não oferecer alimentos com 
adição de açúcar. Todos os alimentos deverão estar bem cozidos e picados em pedaços pequenos (as verduras deverão ser picadas e repicadas para todas as turmas). O feijão deverá ser servido com grãos bem cozidos e 
com caldo grosso. * Gêneros entregue pela Agricultura Familiar.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
(MÉDIA SEMANAL) ²

² Cálculo nutricional do cardápio de creche (1 a 3 anos) em período integral  –  planejado para atender 70% das necessidades nutricionais diárias, conforme disposto na Resolução 
FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020. 
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CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL INTEGRAL – JULHO/2023

 CI, CII e CIII

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO COLAÇÃO LANCHE DA TARDE

7:30 – 08:00 10:00 – 10:30 13:00 – 13:30 15:00 – 15:30

CI, CII e CIII CI, CII e CIII CI CII e CIII CI CII e CIII

SEGUNDA

24/jul

TERÇA

25/jul

QUARTA

26/jul

QUINTA

27/jul

SEXTA

28/jul

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vitamina A (mcg) Vitamina C (mg)

CI 911,8 134,6 34,5 28,5 526,0 4,6 660,6 125,8

CII e CIII 948,0 143,6 35,5 28,6 545,7 4,7 535,7 180,6

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne moída (IQF) com cenoura e chuchu
Salada de acelga
Melão

Leite integral
Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de lentilha com batata, 
abóbora, abobrinha, tomate, 
macarrão e cheiro verde
Abacaxi

Papa de lentilha com batata, 
abóbora, abobrinha, tomate, 
macarrão e cheiro verde
Abacaxi

Leite integral
Mamão

Arroz – Feijão
Frango (filé de coxa e sobrecoxa) com 
abobrinha
Macarrão padre nosso ao sugo
Salada de pepino com tomate
Maçã

Leite integral
Mamão

Suco de laranja
Mamão

Papa de mandioquinha com 
batata, cenoura, brócolis, carne 
em cubos e cheiro verde
Laranja

Pão com manteiga
Leite integral

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz com cenoura – Feijão
Frango com batata
Abobrinha refogada
Salada de repolho
Melancia

Leite integral
Banana

Leite integral
Banana

Papa de fubá com chuchu, 
cenoura, abobrinha, escarola e 
carne em cubos
Abacaxi

Torta de frango com cenoura 
ralada, abobrinha ralada, tomate 
e cheiro verde
Suco de laranja
Abacaxi

Leite integral
Banana

Arroz – Feijão
Pernil suíno com tomate
Polenta cremosa
Salada de alface
Mamão

Leite integral
Maçã

Leite integral
Maçã

Canja (arroz, batata, cenoura, 
abobrinha, tomate, frango e 
cheiro verde)
Bolo de banana com cacau¹

Bisnaguinha com frango desfiado 
ao molho
Suco de laranja com mamão
Bolo de banana com cacau¹

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne em cubos com cenoura
Salada de acelga
Abacaxi

Leite integral
Mamão

Leite integral
Mamão

Papa de inhame com batata, 
cenoura, abobrinha, frango e 
cheiro verde
Melancia

Papa de inhame com batata, 
cenoura, abobrinha, frango e 
cheiro verde
Melancia

A direção deverá solicitar a SAE orientações às mães quanto ao fornecimento de leite materno. Não adicionar sal ou leite no preparo dos alimentos para as crianças com até 1 ano de idade. Não oferecer alimentos com 
adição de açúcar. Todos os alimentos deverão estar bem cozidos e picados em pedaços pequenos (as verduras deverão ser picadas e repicadas para todas as turmas). O feijão deverá ser servido com grãos bem cozidos e 
com caldo grosso. ¹ Preparação sem adição de açúcar. * Gêneros entregue pela Agricultura Familiar.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
(MÉDIA SEMANAL) ²

² Cálculo nutricional do cardápio de creche (1 a 3 anos) em período integral  –  planejado para atender 70% das necessidades nutricionais diárias, conforme disposto na Resolução 
FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ SEÇÃO DE APOIO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Rua Artur Caldini 211 – Jardim Saira – CEP 18085-050 – Sorocaba/SP –  Fone: (15) 3228-9500/ 3228-9501 – alimentacaoescolar  @sorocaba.sp.gov.br

CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL INTEGRAL – JULHO/2023

 CI, CII e CIII

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO COLAÇÃO LANCHE DA TARDE

7:30 – 08:00 10:00 – 10:30 13:00 – 13:30 15:00 – 15:30

CI, CII e CIII CI, CII e CIII CI CII e CIII CI CII e CIII

SEGUNDA

31/jul

TERÇA

1/ago

QUARTA

2/ago

QUINTA

3/ago

SEXTA

4/ago

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vitamina A (mcg) Vitamina C (mg)

CI 891,3 133,5 33,6 27,0 513,8 4,4 905,8 95,7

CII e CIII 950,7 145,3 36,6 37,7 543,7 4,7 601,0 171,8

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Omelete de forno com cenoura ralada, 
tomate e cheiro verde
Salada de acelga
Mamão

Leite integral
Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de ervilha com batata doce, 
cenoura, abobrinha, chuchu, 
macarrão e cheiro verde
Melão

Torta de atum com cenoura 
ralada, tomate e cheiro verde   
Suco de laranja
Melão

Leite integral
Maçã

Arroz – Feijão
Pernil suíno com batata
Farofa (farinha de milho com cenoura 
ralada, tomate e cheiro verde)
Salada de repolho
Abacaxi

Leite integral
Melão

Leite integral
Melão

Papa de mandioquinha com  
cenoura, abobrinha, macarrão, 
frango e cheiro verde
Melancia

Pão com frango desfiado ao 
molho com cenoura ralada
Suco de laranja com mamão
Melancia

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne em cubos com couve-flor
Macarrão parafuso ao sugo
Salada de alface
Banana

Leite integral
Maçã

Leite integral
Maçã

Papa de batata com cenoura, 
abobrinha, tomate, macarrão, 
frango e cheiro verde
Abacaxi

Papa de batata com cenoura, 
abobrinha, tomate, macarrão, 
frango e cheiro verde
Abacaxi

Leite integral
Banana

Arroz – Feijão 
Carne moída com berinjela e tomate
Salada de pepino
Melancia

Leite integral
Banana

Leite integral
Banana

Papa de mandioca com cenoura, 
tomate, escarola e frango
Maçã

Pão com frango desfiado ao 
molho
Suco de laranja
Maçã

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Frango refogado com abobrinha
Batata salteada
Salada de tomate
Abacaxi

Leite integral
Mamão

Leite integral
Mamão

Papa de abóbora com batata, 
tomate, abobrinha, escarola, 
macarrão e carne em cubos 
Melão

Papa de abóbora com batata, 
tomate, abobrinha, escarola, 
macarrão e carne em cubos 
Melão

A direção deverá solicitar a SAE orientações às mães quanto ao fornecimento de leite materno. Não adicionar sal ou leite no preparo dos alimentos para as crianças com até 1 ano de idade. Não oferecer alimentos com 
adição de açúcar. Todos os alimentos deverão estar bem cozidos e picados em pedaços pequenos (as verduras deverão ser picadas e repicadas para todas as turmas). O feijão deverá ser servido com grãos bem cozidos e 
com caldo grosso. * Gêneros entregue pela Agricultura Familiar.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
(MÉDIA SEMANAL) ²

² Cálculo nutricional do cardápio de creche (1 a 3 anos) em período integral  –  planejado para atender 70% das necessidades nutricionais diárias, conforme disposto na Resolução 
FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020. 
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CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL SEMI-INTEGRAL – JULHO/2023

 CI, CII e CIII

Semi integral manhã: café da manhã e almoço / Semi integral tarde: almoço e lanche da tarde

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO MANHÃ ALMOÇO TARDE LANCHE DA TARDE

7:00 – 7:30 10:00 – 10:30 12:00 – 12:30 15:00 – 15:30

SEGUNDA

3/jul

TERÇA

4/jul

QUARTA

5/jul

QUINTA

6/jul

SEXTA

7/jul

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vit. A (mcg) Vit. C (mg)

CI, CII e CIII 551,3 81,0 20,5 17,2 265,5 3,1 279,9 34,7

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Ovos mexidos com batata, cenoura ralada e 
cheiro verde
Salada de repolho
Maçã

Arroz – Feijão
Ovos mexidos com batata, cenoura ralada e 
cheiro verde
Salada de repolho
Maçã

Leite integral
Pão com manteiga

Leite integral
Mamão

Galinhada (arroz, filé de coxa e sobrecoxa, 
cenoura ralada e cheiro verde) – Feijão
Beterraba cozida
Salada de pepino
Melão

Galinhada (arroz, filé de coxa e sobrecoxa, 
cenoura ralada e cheiro verde) – Feijão
Beterraba cozida
Salada de pepino
Melão

Leite integral
Mamão

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne em cubos com batata
Farofa (farinha de milho com cenoura ralada, 
tomate e cheiro verde)
Salada de escarola
Abacaxi

Arroz – Feijão
Carne em cubos com batata
Farofa (farinha de milho com cenoura ralada, 
tomate e cheiro verde)
Salada de escarola
Abacaxi

Leite integral
Pão com manteiga

Leite integral
Maçã

Arroz – Feijão
Frango refogado com cenoura
Purê de batata
Salada de tomate
Banana

Arroz – Feijão
Frango refogado com cenoura
Purê de batata
Salada de tomate
Banana

Leite integral
Maçã

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne moída com abobrinha
Polenta cremosa
Salada de repolho
Maçã

Arroz – Feijão
Carne moída com abobrinha
Polenta cremosa
Salada de repolho
Maçã

Leite integral
Pão com manteiga

A direção deverá solicitar a SAE orientações às mães quanto ao fornecimento de leite materno. Não oferecer alimentos com adição de açúcar. Todos os alimentos deverão estar bem cozidos e picados 
em pedaços pequenos (as verduras deverão ser picadas e repicadas para todas as turmas). O feijão deverá ser servido com grãos bem cozidos e com caldo grosso.
* Gêneros entregue pela Agricultura Familiar.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
 (MÉDIA SEMANAL) ²

² Cálculo nutricional do cardápio de creche (1-3 anos) em período parcial ou semi-integral (duas refeições)  –  planejado para atender 30% das necessidades 
nutricionais diárias, conforme disposto na Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ SEÇÃO DE APOIO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
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CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL SEMI-INTEGRAL – JULHO/2023

 CI, CII e CIII

Semi integral manhã: café da manhã e almoço / Semi integral tarde: almoço e lanche da tarde

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO MANHÃ ALMOÇO TARDE LANCHE DA TARDE

7:00 – 7:30 10:00 – 10:30 12:00 – 12:30 15:00 – 15:30

SEGUNDA

10/jul

TERÇA

11/jul

QUARTA

12/jul

QUINTA

13/jul

SEXTA

14/jul

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vit. A (mcg) Vit. C (mg)

CI, CII e CIII 531,3 77,8 21,0 15,9 271,8 3,0 446,6 48,2

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão                                      
Peixe ao forno com batata, tomate, cebola, 
pimentão e cheiro verde
Salada de repolho
Maçã

Arroz – Feijão                                      
Peixe ao forno com batata, tomate, cebola, 
pimentão e cheiro verde
Salada de repolho
Maçã

Leite integral
Pão com manteiga

Leite integral
Mamão

Arroz – Feijão
Frango refogado com abóbora
Salada de pepino
Melancia

Arroz – Feijão
Frango refogado com abóbora
Salada de pepino
Melancia

Leite integral
Mamão

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne moída com abobrinha
Macarrão padre nosso ao sugo
Salada de alface
Mamão

Arroz – Feijão
Carne moída com abobrinha
Macarrão padre nosso ao sugo
Salada de alface
Mamão

Leite integral
Pão com manteiga

Leite integral
Banana

Arroz com frango (filé de coxa e sobrecoxa) – 
Feijão
Cenoura e vagem salteados
Salada de escarola
Abacaxi

Arroz com frango (filé de coxa e sobrecoxa) – 
Feijão
Cenoura e vagem salteados
Salada de escarola
Abacaxi

Leite integral
Banana

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne em cubos com batata doce
Salada de acelga
Melancia

Arroz – Feijão
Carne em cubos com batata doce
Salada de acelga
Melancia

Leite integral
Pão com manteiga

A direção deverá solicitar a SAE orientações às mães quanto ao fornecimento de leite materno. Não oferecer alimentos com adição de açúcar. Todos os alimentos deverão estar bem cozidos e picados 
em pedaços pequenos (as verduras deverão ser picadas e repicadas para todas as turmas). O feijão deverá ser servido com grãos bem cozidos e com caldo grosso.
* Gêneros entregue pela Agricultura Familiar.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
 (MÉDIA SEMANAL) ²

² Cálculo nutricional do cardápio de creche (1-3 anos) em período parcial ou semi-integral (duas refeições)  –  planejado para atender 30% das necessidades 
nutricionais diárias, conforme disposto na Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020. 
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CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL SEMI-INTEGRAL – JULHO/2023

 CI, CII e CIII

Semi integral manhã: café da manhã e almoço / Semi integral tarde: almoço e lanche da tarde

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO MANHÃ ALMOÇO TARDE LANCHE DA TARDE

7:00 – 7:30 10:00 – 10:30 12:00 – 12:30 15:00 – 15:30

SEGUNDA

17/jul

TERÇA

18/jul

QUARTA

19/jul

QUINTA

20/jul

SEXTA

21/jul

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vit. A (mcg) Vit. C (mg)

CI, CII e CIII 535,7 75,9 21,3 17,1 282,0 3,1 340,5 36,7

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Ovos mexidos com cenoura ralada, abobrinha 
ralada e cheiro verde
Salada de acelga
Melancia

Arroz – Feijão
Ovos mexidos com cenoura ralada, abobrinha 
ralada e cheiro verde
Salada de acelga
Melancia

Leite integral
Pão com manteiga

Leite integral
Mamão

Arroz integral com frango (filé de coxa e 
sobrecoxa) – Feijão
Beterraba cozida
Salada de pepino
Melão

Arroz integral com frango (filé de coxa e 
sobrecoxa) – Feijão
Beterraba cozida
Salada de pepino
Melão

Leite integral
Mamão

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne em cubos com cenoura
Macarrão parafuso ao sugo
Salada de alface
Abacaxi

Arroz – Feijão
Carne em cubos com cenoura
Macarrão parafuso ao sugo
Salada de alface
Abacaxi

Leite integral
Pão com manteiga

Leite integral
Banana

Arroz – Feijão
Pernil suíno com batata
Salada de escarola
Melancia

Arroz – Feijão
Pernil suíno com batata
Salada de escarola
Melancia

Leite integral
Banana

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Frango com cenoura e brócolis
Purê de batata
Salada de repolho
Melão

Arroz – Feijão
Frango com cenoura e brócolis
Purê de batata
Salada de repolho
Melão

Leite integral
Pão com manteiga

A direção deverá solicitar a SAE orientações às mães quanto ao fornecimento de leite materno. Não oferecer alimentos com adição de açúcar. Todos os alimentos deverão estar bem cozidos e picados 
em pedaços pequenos (as verduras deverão ser picadas e repicadas para todas as turmas). O feijão deverá ser servido com grãos bem cozidos e com caldo grosso.
* Gêneros entregue pela Agricultura Familiar.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
 (MÉDIA SEMANAL) ²

² Cálculo nutricional do cardápio de creche (1-3 anos) em período parcial ou semi-integral (duas refeições)  –  planejado para atender 30% das necessidades 
nutricionais diárias, conforme disposto na Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020. 
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CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL SEMI-INTEGRAL – JULHO/2023

 CI, CII e CIII

Semi integral manhã: café da manhã e almoço / Semi integral tarde: almoço e lanche da tarde

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO MANHÃ ALMOÇO TARDE LANCHE DA TARDE

7:00 – 7:30 10:00 – 10:30 12:00 – 12:30 15:00 – 15:30

SEGUNDA

24/jul

TERÇA

25/jul

QUARTA

26/jul

QUINTA

27/jul

SEXTA

28/jul

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vit. A (mcg) Vit. C (mg)

CI, CII e CIII 571,2 82,4 21,3 18,3 267,4 3,2 293,9 34,1

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne moída (IQF) com cenoura e chuchu
Salada de acelga
Melão

Arroz – Feijão
Carne moída (IQF) com cenoura e chuchu
Salada de acelga
Melão

Leite integral
Pão com manteiga

Leite integral
Mamão

Arroz – Feijão
Frango (filé de coxa e sobrecoxa) com 
abobrinha
Macarrão padre nosso ao sugo
Salada de pepino com tomate
Maçã

Arroz – Feijão
Frango (filé de coxa e sobrecoxa) com 
abobrinha
Macarrão padre nosso ao sugo
Salada de pepino com tomate
Maçã

Leite integral
Mamão

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz com cenoura – Feijão
Frango com batata
Abobrinha refogada
Salada de repolho
Melancia

Arroz com cenoura – Feijão
Frango com batata
Abobrinha refogada
Salada de repolho
Melancia

Leite integral
Pão com manteiga

Leite integral
Banana

Arroz – Feijão
Pernil suíno com tomate
Polenta cremosa
Salada de alface
Bolo de banana com cacau¹

Arroz – Feijão
Pernil suíno com tomate
Polenta cremosa
Salada de alface
Bolo de banana com cacau¹

Leite integral
Banana

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne em cubos com cenoura
Salada de acelga
Abacaxi

Arroz – Feijão
Carne em cubos com cenoura
Salada de acelga
Abacaxi

Leite integral
Pão com manteiga

A direção deverá solicitar a SAE orientações às mães quanto ao fornecimento de leite materno. Não oferecer alimentos com adição de açúcar. Todos os alimentos deverão estar bem cozidos e picados 
em pedaços pequenos (as verduras deverão ser picadas e repicadas para todas as turmas). O feijão deverá ser servido com grãos bem cozidos e com caldo grosso.
* Gêneros entregue pela Agricultura Familiar.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
 (MÉDIA SEMANAL) ²

² Cálculo nutricional do cardápio de creche (1-3 anos) em período parcial ou semi-integral (duas refeições)  –  planejado para atender 30% das necessidades 
nutricionais diárias, conforme disposto na Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020. 
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CARDÁPIO EDUCAÇÃO INFANTIL SEMI-INTEGRAL – JULHO/2023

 CI, CII e CIII

Semi integral manhã: café da manhã e almoço / Semi integral tarde: almoço e lanche da tarde

CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO MANHÃ ALMOÇO TARDE LANCHE DA TARDE

7:00 – 7:30 10:00 – 10:30 12:00 – 12:30 15:00 – 15:30

SEGUNDA

31/jul

TERÇA

1/ago

QUARTA

2/ago

QUINTA

3/ago

SEXTA

4/ago

Energia (kcal) Carboidratos (g) Proteínas (g) Lipídeos (g) Cálcio (mg) Ferro (mg) Vit. A (mcg) Vit. C (mg)

CI, CII e CIII 574,2 85,7 21,6 17,4 278,7 3,4 278,0 56,0

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Omelete de forno com cenoura ralada, 
tomate e cheiro verde
Salada de acelga
Mamão

Arroz – Feijão
Omelete de forno com cenoura ralada, 
tomate e cheiro verde
Salada de acelga
Mamão

Leite integral
Pão com manteiga

Leite integral
Maçã

Arroz – Feijão
Pernil suíno com batata
Farofa (farinha de milho com cenoura ralada, 
tomate e cheiro verde)
Salada de repolho
Abacaxi

Arroz – Feijão
Pernil suíno com batata
Farofa (farinha de milho com cenoura ralada, 
tomate e cheiro verde)
Salada de repolho
Abacaxi

Leite integral
Maçã

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Carne em cubos com couve-flor
Macarrão parafuso ao sugo
Salada de alface
Banana

Arroz – Feijão
Carne em cubos com couve-flor
Macarrão parafuso ao sugo
Salada de alface
Banana

Leite integral
Pão com manteiga

Leite integral
Banana

Arroz – Feijão 
Carne moída com berinjela e tomate
Salada de pepino
Melancia

Arroz – Feijão 
Carne moída com berinjela e tomate
Salada de pepino
Melancia

Leite integral
Banana

Leite integral
Pão com manteiga

Arroz – Feijão
Frango refogado com abobrinha
Batata salteada
Salada de tomate
Abacaxi

Arroz – Feijão
Frango refogado com abobrinha
Batata salteada
Salada de tomate
Abacaxi

Leite integral
Pão com manteiga

A direção deverá solicitar a SAE orientações às mães quanto ao fornecimento de leite materno. Não oferecer alimentos com adição de açúcar. Todos os alimentos deverão estar bem cozidos e picados 
em pedaços pequenos (as verduras deverão ser picadas e repicadas para todas as turmas). O feijão deverá ser servido com grãos bem cozidos e com caldo grosso.
* Gêneros entregue pela Agricultura Familiar.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
 (MÉDIA SEMANAL) ²

² Cálculo nutricional do cardápio de creche (1-3 anos) em período parcial ou semi-integral (duas refeições)  –  planejado para atender 30% das necessidades 
nutricionais diárias, conforme disposto na Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ SEÇÃO DE APOIO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Rua Artur Caldini 211 – Jardim Saira – CEP 18085-050 – Sorocaba/SP –  Fone: (15) 3228-9500/ 3228-9501 – alimentacaoescolar  @sorocaba.sp.gov.br

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
03/jul 04/jul 05/jul 06/jul 07/jul

Vitamina de banana e aveia

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
10/jul 11/jul 12/jul 13/jul 14/jul

RECESSO ESCOLAR

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
17/jul 18/jul 19/jul 20/jul 21/jul

RECESSO ESCOLAR

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
24/jul 25/jul 26/jul 27/jul 28/jul

Vitamina de banana e aveia

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
31/jul 01/ago 02/ago 03/ago 04/ago

Vitamina de banana e aveia

Horário sugerido para oferecer o desjejum: a par�r das 6:45
Este cardápio é de uso exclusivo para as unidades escolares e en�dades filantrópicas (conveniadas) da rede pública da Prefeitura de Sorocaba.

CARDÁPIO ENSINO FUNDAMENTAL PARCIAL – DESJEJUM*** – JULHO/ 2023

Biscoito salgado
Leite integral

Leite integral
Maçã

Biscoito salgado integral
Leite integral

Vitamina de banana, mamão e 
maçã

Biscoito salgado
Leite integral

Leite integral
Maçã

Vitamina de banana, mamão e 
maçã

Biscoito salgado integral
Leite integral
Melão

Leite integral
Maçã

Biscoito salgado
Leite integral

Vitamina de banana, mamão e 
maçã

Biscoito salgado
Leite integral
Melão

*** Cardápio de desjejum opcional, que deverá ser solicitado pela direção da Unidade Escolar para a SAAE. Todas as preparações de “vitaminas” previstas no cardápio não possuem adição de 
açúcar.

*** Cardápio elaborado para atender às necessidades nutricionais diárias dos escolares atendidos pelo PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme disposto na Resolução 
FNDE nº 06/2020, e Resolução FNDE nº 20/2020.



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/
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INFORMAÇÃO NUTRICIONAL (MÉDIA SEMANAL) 6-10 anos (30%)*
Energia (Kcal) Carboidrato (g) Proteína (g) Lipídeo (g)

1ª SEMANA 514,26 71,2 22,3 16,5
2ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
3ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
4ª SEMANA 607,43 89,4 22,7 19,0
5ª SEMANA 637,08 94,3 25,2 18,6

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL (MÉDIA SEMANAL) 11-15 anos (30%)*
Energia (Kcal) Carboidrato (g) Proteína (g) Lipídeo (g)

1ª SEMANA
2ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
3ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
4ª SEMANA 715,81 104,8 27,4 21,5
5ª SEMANA 756,33 111,7 30 22,1

* Cálculo nutricional do cardápio desjejum somado ao cardápio fundamental parcial

CARDÁPIO ENSINO FUNDAMENTAL INTEGRAL*** – JULHO/ 2023

Refeição CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO LANCHE DA TARDE
Horário sugerido 08:30 11:30 14:00

SEGUNDA

3/jul

TERÇA

4/jul

QUARTA

5/jul

QUINTA

6/jul

SEXTA

7/jul

Pão com manteiga
Leite integral
Melão

Arroz – Feijão
Carne em moída (IQF) com chuchu e 
cenoura
Macarrão parafuso ao sugo
Salada pepino
Maçã

Torta de muçarela com legumes 
(tomate, cenoura ralada, orégano e 
cheiro verde)
Suco de melancia

Pão com requeijão
Vitamina de banana com aveia

Arroz – Feijão
Carne em cubos com batata doce
Salada de repolho
Melão

Pão com patê de frango (com 
requeijão e cenoura ralada)
Suco polpa de manga (com banana)

Pão com manteiga
Leite integral
Mamão

Arroz integral com frango (filé de 
coxa e sobrecoxa) – Feijão
Salada de alface
Banana

Vitamina de banana, mamão e maçã
Pipoca

Pão com requeijão
Vitamina de banana, mamão e maçã

Arroz de forno (carne moída, 
cenoura, vagem e muçarela) – Feijão
Salada de escarola
Abacaxi

Cuscuz de atum (tomate, cenoura 
ralada e cheiro verde)
Suco de polpa de maracujá (com 
banana)

Pão com manteiga
Leite integral
Banana

Arroz – Feijão
Frango com brócolis
Purê de batata (com batata flocada)
Salada de cenoura e vagem
Melancia

Pão integral com requeijão
Suco de abacaxi com maçã

Kit tempero: alho, cebola, cheiro-verde e limão. / *Gêneros entregues pela Agricultura Familiar. / Todas as preparações de “vitaminas” e sucos previstos no 
cardápio não possuem adição de açúcar.
*** Cardápio elaborado para atender às necessidades nutricionais diárias dos escolares atendidos pelo PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
conforme disposto na Resolução FNDE nº 06/2020, e Resolução FNDE nº 20/2020.



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/
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CARDÁPIO ENSINO FUNDAMENTAL INTEGRAL*** – JULHO/ 2023

Refeição CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO LANCHE DA TARDE
Horário sugerido 08:30 11:30 14:00

SEGUNDA

RECESSO ESCOLAR

10/jul

TERÇA

11/jul

QUARTA

12/jul

QUINTA

13/jul

SEXTA

14/jul

Kit tempero: alho, cebola, cheiro-verde e limão. / *Gêneros entregues pela Agricultura Familiar. / Todas as preparações de “vitaminas” e sucos previstos no 
cardápio não possuem adição de açúcar.
*** Cardápio elaborado para atender às necessidades nutricionais diárias dos escolares atendidos pelo PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
conforme disposto na Resolução FNDE nº 06/2020, e Resolução FNDE nº 20/2020.

CARDÁPIO ENSINO FUNDAMENTAL INTEGRAL*** – JULHO/ 2023

Refeição CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO LANCHE DA TARDE
Horário sugerido 08:30 11:30 14:00

SEGUNDA

RECESSO ESCOLAR

17/jul

TERÇA

18/jul

QUARTA

19/jul

QUINTA

20/jul

SEXTA

21/jul

Kit tempero: alho, cebola, cheiro-verde e limão. / *Gêneros entregues pela Agricultura Familiar. / Todas as preparações de “vitaminas” e sucos previstos no 
cardápio não possuem adição de açúcar.
*** Cardápio elaborado para atender às necessidades nutricionais diárias dos escolares atendidos pelo PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
conforme disposto na Resolução FNDE nº 06/2020, e Resolução FNDE nº 20/2020.



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/
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CARDÁPIO ENSINO FUNDAMENTAL INTEGRAL*** – JULHO/ 2023

Refeição CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO LANCHE DA TARDE
Horário sugerido 08:30 11:30 14:00

SEGUNDA

24/jul

TERÇA

25/jul

QUARTA

26/jul

QUINTA

27/jul

SEXTA

28/jul

Pão com manteiga
Leite integral
Melão

Arroz/ Feijão
Omelete de forno (muçarela, 
abobrinha, cenoura e tomate)
Salada de pepino
Melancia

Arroz doce
Maçã

Pão com requeijão
Vitamina de banana, mamão e maçã    
                       

Arroz Integral com cenoura ralada/ 
Feijão
Frango refogado abobrinha e tomate
Salada de acelga
Maçã       

Torta de carne moída (cenoura 
ralada, abobrinha ralada, tomate e 
cheiro verde)
Suco de abacaxi com maçã

Pão com manteiga
Leite integral
Banana

Arroz/ Feijão
Carne moída com chuchu e cenoura
Macarrão parafuso ao sugo
Salada de escarola
Mamão         

Cuscuz de atum (tomate, cenoura 
ralada e cheiro verde)
Suco de melancia

Pão com requeijão                          
Leite integral
Mamão

Risoto de frango (filé de coxa e 
sobrecoxa, cenoura, abobrinha e 
tomate)/ Feijão
Salada de alface
Abacaxi

Bolo de banana com cacau
Suco polpa de maracujá (com 
banana)

Pão com manteiga
Vitamina de banana, mamão e maçã    
               

Arroz/ Feijão preto
Carne em cubos com abóbora
Salada de repolho
Melão

Flocos de milho
Leite integral
Banana

Kit tempero: alho, cebola, cheiro-verde e limão. / *Gêneros entregues pela Agricultura Familiar. / Todas as preparações de “vitaminas” e sucos previstos no 
cardápio não possuem adição de açúcar.
*** Cardápio elaborado para atender às necessidades nutricionais diárias dos escolares atendidos pelo PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
conforme disposto na Resolução FNDE nº 06/2020, e Resolução FNDE nº 20/2020.

CARDÁPIO ENSINO FUNDAMENTAL INTEGRAL*** – JULHO/ 2023

Refeição CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO LANCHE DA TARDE
Horário sugerido 08:30 11:30 14:00

SEGUNDA

31/jul

TERÇA

1/ago

QUARTA

2/ago

QUINTA

3/ago

SEXTA

4/ago

Leite
Pão com manteiga
Maçã

Arroz/ Feijão
Ovos mexidos com batata, tomate e e 
cheiro verde
Salada de acelga
Melão

Pão francês com requeijão
Suco polpa de uva (com banana)

Pão com requeijão
Vitamina de banana, mamão e maçã

Arroz/ Feijão
Carne em cubos com mandioca
Salada de beterraba
Banana

Torta de frango com legumes 
(tomate, cenoura ralada e cheiro 
verde)          
Suco de melancia

Pão com manteiga
Leite
Banana

Arroz/ Feijão
Pernil em cubos com batata
Salada de escarola
Maçã  

Pão com carne desfiada ao molho 
com tomate e pimentão
Suco de abacaxi com maçã

Pão com requeijão
Leite
Mamão

Arroz/ Feijão
Carne moída com vagem
Salada de alface
Abacaxi

Vitamina de banana, mamão e maçã
Pipoca

Pão com manteiga
Vitamina de banana, mamão e maçã 

Arroz/ Feijão
Iscas de frango refogado
Creme de milho
Salada de repolho
Melancia

Leite
Flocos de milho
Maçã

Kit tempero: alho, cebola, cheiro-verde e limão. / *Gêneros entregues pela Agricultura Familiar. / Todas as preparações de “vitaminas” e sucos previstos no 
cardápio não possuem adição de açúcar.
*** Cardápio elaborado para atender às necessidades nutricionais diárias dos escolares atendidos pelo PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
conforme disposto na Resolução FNDE nº 06/2020, e Resolução FNDE nº 20/2020.

CARDÁPIO ENSINO FUNDAMENTAL INTEGRAL*** – JULHO/ 2023

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL (MÉDIA SEMANAL) 6-10 anos (20%)
Energia (Kcal) Carboidrato (g) Proteína (g) Lipídeo (g)

1ª SEMANA 1227,37 182,0 44,0 39,0
2ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
3ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
4ª SEMANA 1166,22 178,0 41,0 35,0
5ª SEMANA 1198,82 174,0 42,0 40,0



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/
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CARDÁPIO ENSINO FUNDAMENTAL PARCIAL E EJA*** – JULHO/ 2023 

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
03/jul 04/jul 05/jul 06/jul 07/jul

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
10/jul 11/jul 12/jul 13/jul 14/jul

RECESSO ESCOLAR

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
17/jul 18/jul 19/jul 20/jul 21/jul

RECESSO ESCOLAR

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
24/jul 25/jul 26/jul 27/jul 28/jul

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
31/jul 01/ago 02/ago 03/ago 04/ago

Kit tempero: alho, cebola, cheiro-verde e limão. / *Gêneros entregues pela Agricultura Familiar. / Todas as preparações de “vitaminas” e sucos previstos no cardápio não possuem adição de açúcar.

Horários sugeridos para oferecer o lanche: a par�r das 9:00, para o período matu�no; a par�r das 14:30, para o período vesper�no e a par�r das 19:00 para o período noturno.

Este cardápio é de uso exclusivo para as unidades escolares e en�dades filantrópicas (conveniadas) da rede pública da Prefeitura de Sorocaba.

Arroz – Feijão
Ovos mexidos com batata, 
cenoura ralada e cheiro verde
Salada de repolho

Galinhada (arroz, filé de coxa e 
sobrecoxa, milho, cenoura 
ralada e cheiro verde)
Salada de pepino
Melão

Sopa de batata com cenoura, 
abobrinha, tomate, macarrão, 
carne em cubos e cheiro verde
Abacaxi

Arroz
Frango refogado com cenoura
Batata salteada

Polenta cremosa
Carne moída ao molho com 
abobrinha
Maçã

Arroz – Feijão
Carne moída (IQF) com cenoura 
e chuchu

Macarrão parafuso ao molho 
com frango desfiado e 
abobrinha ralada
Maçã

Arroz
Frango com batata
Salada de repolho
Melancia

Pão com requeijão e muçarela
Suco polpa de maracujá (com 
banana)
Banana

Arroz
Carne em cubos com cenoura
Salada de acelga

Macarrão parafuso ao molho 
com atum, tomate e cenoura 
ralada
Mamão

Arroz
Pernil suíno com batata
Farofa (farinha de milho com 
cenoura ralada, tomate e cheiro 
verde)
Abacaxi

Flocos de milho
Leite
Banana

Arroz – Feijão
Carne moída com berinjela e 
tomate
Salada de pepino

Arroz
Estrogonofe de frango
Batata salteada
Salada de tomate

*** Cardápio elaborado para atender às necessidades nutricionais diárias dos escolares atendidos pelo PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme disposto na Resolução FNDE nº 06/2020, e 
Resolução FNDE nº 20/2020.

CARDÁPIO ENSINO FUNDAMENTAL PARCIAL E EJA – JULHO/ 2023 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL (MÉDIA SEMANAL) 6-10 anos (20%)
Energia (Kcal) Carboidrato (g) Proteína (g) Lipídeo (g)

1ª SEMANA 319,34 46,2 14,3 8,5
2ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
3ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
4ª SEMANA 387,05 60,4 14,7 10,0
5ª SEMANA 408,5 65,3 16,2 9,6

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL (MÉDIA SEMANAL) 11-15 anos (20%)
Energia (Kcal) Carboidrato (g) Proteína (g) Lipídeo (g)

1ª SEMANA 422,3 63,4 18,4 10,3
2ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
3ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
4ª SEMANA 478,8 73,8 18,4 12,5
5ª SEMANA 508,9 80,7 20,0 12,1



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/
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CARDÁPIO OFICINA DE APRENDIZAGEM*** – JULHO/ 2023

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
03/jul 04/jul 05/jul 06/jul 07/jul

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
10/jul 11/jul 12/jul 13/jul 14/jul

RECESSO ESCOLAR

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
17/jul 18/jul 19/jul 20/jul 21/jul

RECESSO ESCOLAR

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
24/jul 25/jul 26/jul 27/jul 28/jul

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA
31/jul 01/ago 02/ago 03/ago 04/ago

Kit tempero: alho, cebola, cheiro-verde e limão.

Horário sugerido para oferecer o almoço: a par�r das 11:45
Este cardápio é de uso exclusivo para as unidades escolares e en�dades filantrópicas (conveniadas) da rede pública da Prefeitura de Sorocaba.

Macarrão parafuso ao molho 
com carne moída (IQF) com 
cenoura
Maçã

Arroz
Carne em cubos com batata 
doce
Salada de repolho

Arroz integral com frango (filé 
de coxa e sobrecoxa)/ Feijão
Abacaxi

Arroz de forno (carne moída, 
cenoura, vagem e muçarela)
Salada de escarola
Banana

Arroz/ Feijão
Frango com brócolis
Purê de batata

Arroz
Omelete de forno (muçarela, 
cenoura, abobrinha, tomate e 
cheiro verde)
Salada de repolho

Arroz integral com cenoura 
ralada/ Feijão
Frango refogado com 
abobrinha e tomate

Arroz/ Feijão
Carne moída com cenoura e 
chuchu

Arroz com frango e legumes 
(filé de coxa e sobrecoxa, 
cenoura, abobrinha e tomate)
Salada de alface
Abacaxi                     

Arroz
Carne em cubos com abóbora
Banana

Arroz/ Feijão
Ovos mexidos com batata, 
tomate e cheiro verde
Salada de acelga

Arroz
Pernil em cubos com batata
Maçã

Arroz
Carne em cubos com abóbora
Salada de alface

Arroz/ Feijão
Carne moída com vagem

Arroz
Iscas de frango refogado
Creme de milho
Melancia

*** Cardápio elaborado para atender às necessidades nutricionais diárias dos escolares atendidos pelo PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme disposto na Resolução 
FNDE nº 06/2020, e Resolução FNDE nº 20/2020.

CARDÁPIO OFICINA DE APRENDIZAGEM*** – JULHO/ 2023

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL (MÉDIA SEMANAL) 6-10 anos (20%)
Energia (Kcal) Carboidrato (g) Proteína (g) Lipídeo (g)

1ª SEMANA 722,01 102,2 30,3 21,5
2ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
3ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
4ª SEMANA 753,14 112,4 29,7 21,0
5ª SEMANA 790,78 119,3 32,2 21,6

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL (MÉDIA SEMANAL) 11-15 anos (20%)
Energia (Kcal) Carboidrato (g) Proteína (g) Lipídeo (g)

1ª SEMANA 936,68 134,4 39,4 27,3
2ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
3ª SEMANA RECESSO ESCOLAR
4ª SEMANA 965,74 143,8 38,4 26,5
5ª SEMANA 1026,85 154,7 40,0 27,1



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/
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CARDÁPIO PRÉ-ESCOLA – JULHO/ 2023

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA

03/jul 04/jul 05/jul 06/jul 07/jul

Energia – 299,5 kcal Carboidratos – 44,8g Proteínas – 11,6g Lipídeos – 8,4g

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA

10/jul 11/jul 12/jul 13/jul 14/jul

RECESSO ESCOLAR

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA

17/jul 18/jul 19/jul 20/jul 21/jul

RECESSO ESCOLAR

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA

24/jul 25/jul 26/jul 27/jul 28/jul

Energia – 327,4 kcal Carboidratos – 51,8g Proteínas – 12,1g Lipídeos – 8,2g

SEGUNDA-FEIRA TERÇA- FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA

31/jul 01/ago 02/ago 03/ago 04/ago

Energia – 325,1 kcal Carboidratos – 52,6g Proteínas – 12,5g Lipídeos – 7,5g

Alunos com necessidades alimentares especiais serão atendidas de acordo com os protocolos de dietas especiais com adaptações deste cardápio.

Horários sugeridos para oferecer o lanche: a partir das 9:30, para o período matutino, e a partir das 14:30, para o período vespertino.

Este cardápio é de uso exclusivo das unidades escolares da Prefeitura de Sorocaba e conveniadas.

Arroz- Feijão 
Ovos mexidos com batata, cenoura 
ralada e cheiro verde
Salada de repolho

Galinhada (arroz, filé de coxa e 
sobrecoxa, milho, cenoura ralada e 
cheiro verde)
Salada de pepino
Melão

Sopa de batata com cenoura, 
abobrinha, tomate, macarrão, carne em 
cubos e cheiro verde
Abacaxi

Arroz
Frango refogado com cenoura
Batata salteada

Polenta cremosa
Carne moída ao molho com abobrinha
Maçã

Informação nutricional²

Arroz – feijão
Carne moída (IQF) com cenoura e 
chuchu

Macarrão parafuso ao molho com 
frango desfiado e abobrinha ralada
Maçã

Arroz
Frango com batata
Salada de repolho
Melancia

Bisnaguinha com requeijão e muçarela
Suco polpa de maracujá¹*
Bolo de banana com cacau¹

Arroz
Carne em cubos com cenoura
Salada de acelga

Informação nutricional²

Macarrão parafuso ao molho com atum, 
tomate e cenoura ralada
Mamão

Arroz
Pernil suíno com batata
Farofa ( farinha de milho com cenoura 
ralada, tomate e cheiro verde)
Abacaxi

Flocos de milho
Leite
Banana

Arroz – Feijão
Carne moída com berinjela e tomate
Salada de pepino

Arroz
Estrogonofe de frango 
Batata salteada
Salada de tomate

Informação nutricional²

¹ Preparações sem adição de açúcar. ² Média semanal do cálculo nutricional do cardápio de pré-escola (4 a 5 anos) em período parcial  –  planejado para atender 20% das necessidades nutricionais diárias, conforme disposto na Resolução FNDE nº 06, de 
08 de maio de 2020, e Resolução FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020. ³ Suco adoçado com banana. Gêneros entregue pela Agricultura Familiar.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ SEÇÃO DE APOIO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Rua Artur Caldini 211 – Jardim Saira – CEP 18085-050 – Sorocaba/SP –  Fone: (15) 3228-9500/ 3228-9501 – alimentacaoescolar @sorocaba.sp.gov.br

             
 

 
PALÁCIO DOS TROPEIROS – Térreo 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP 
Fone: (15) 3238.2481 

 

Secretaria de Administração  

 

DIVISÃO DE ARQUIVO PÚBLICO E HISTÓRICO MUNICIPAL 

NOTIFICAÇÃO 
 
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de Cópias 
de Processo (cópias integrais e parciais). 

Referidas cópias devem ser retiradas no Protocolo Geral, localizado no térreo do Paço Municipal, 
no horário das 8h30 às 16h30, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse 
prazo, será emitido o Documento de Arrecadação no valor das cópias, que será encaminhado à 
Divida Ativa, e os documentos copiados serão encaminhados para arquivo/descarte. 

 

 PROCESSO INTERESSADO SOLICITANTE 

1 2002 / 009.275-3 ITAMAR CASSOLA CLAYTON JOSÉ STEPHANELLI 

2 2012 / 009.440-4 G3 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA ANTONIO CELSO PIRES DE ALMEIDA 

3 2015 / 017.195-7 
ISA & BELLA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA MURILO BATISTA DE ALMEIDA 

4 2018 / 032.138-2 TAKADA CONSULTORIA TECNICA LTDA DÉBORA MAIA ANTUNES 

5 2023 / 004.132-9 SHEILA FERREIRA SHEILA FERREIRA 

 

Sorocaba, 28/06/2023. 

Hellen Cristine Baldo 
Chefe da Divisão de Arquivo Público e Histórico Municipal 

DIVISÃO DE COMPRAS DIRETAS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

PROCESSO: CPL nº. 333/2023.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. S117/2023.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ESTUDOS ATUARIAIS, FI-
NANCEIROS E ECONÔMICOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
CNPJ Nº. 08.401.147/0001-03
VALOR: R$ 9.969,50 (NOVE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CEN-
TAVOS).
DOTAÇÃO: 120100.3.3.90.39.05.04.123.7008.2019.
https://acesse.one/vqqlz  
MAICON BITTO CAMPRESTINI
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 26.118/2021, Art. 3º em 
consonância com o Art. 5º, inciso II do Decreto Municipal nº 22.664/2017, torna público 
aos interessados no Pregão Eletrônico nº 111/2023 – CPL nº. 250/2023, destinado ao 
REGISTRO DE PREÇOS DE LIMAS RECIPROCANTE E ENDODÔNTICAS PARA ATENDER AS 
UNIDADES DA REDE MUNICIPAL – declara Adjudicado e Homologado o pregão em epí-
grafe para a empresa: LOTES 01, 02, 03 E 04 - DISTRIBUIDORA AGUA BOA LTDA (Nome 
fantasia: DENTAL DAB) – CNPJ: 44.223.526/0001-06, conforme termo assinado por Au-
toridade Competente, disponível nos sites https://bit.ly/43DreRr e www.licitacoes-e.
com.br, nº da licitação no Banco do Brasil: 1004167 pelo fone (15) 3238-2399 ou e-mail 
duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 28 de junho de 2023. Aline Baradel Di-
niz – Pregoeira.
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PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO - CPL nº 275/2023
Inexigibilidade nº 019/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada para confec-
cionar e substituir a peça para reparo no elevador do Paço Municipal de Sorocaba. FUN-
DAMENTO LEGAL: Com base no artigo 25, inciso I da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores e nos termos dos Decretos Municipais nº 22.664/2017, Artigo 5º e 23.511/2018. 
RATIFICADA pela Sra. Secretária de Administração nos termos do artigo 26 da lei 8.666/93. 
CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA (NOME FANTASIA: *********) – CNPJ: 
00.028.986/0061-49. Disponível no endereço: https://cutt.ly/iwyFzAVo
LUCIANA MENDES DA FONSECA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº 077/2023 – CPL nº 
158/2023, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE CONTROLADOR DE ACESSO 
PARA ATENDIMENTO A UNITEN E DEMAIS SETORES DO CONGLOMERADO DE DEPARTA-
MENTOS DA SERT / UNITEN. A abertura será dia 11/07/2023 às 09h00. Informações pelos 
sites https://bit.ly/3XvtBnp, e www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no Banco do Brasil: 
1008227, pelo fone (15) 3238-2158 ou e-mail:  duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Soroca-
ba, 28 de Junho de 2023. Tiago Tadeu Torres - Pregoeiro.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 111/2023 – CPL nº. 
250/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE LIMAS RECIPROCANTE E ENDODÔNTICAS 
PARA ATENDER AS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL. A abertura será dia 15/06/2023 às 09h00. 
Informações pelos sites, https://bit.ly/43DreRr e www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação 
no Banco do Brasil: 1004167, pelo fone (15) 3238-2399 ou e-mail:  duvidaspregao@sorocaba.
sp.gov.br. Sorocaba, 31 de maio de 2023. Aline Baradel Diniz - Pregoeira.

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através de sua Autoridade Competente, torna público 
que referente ao Pregão Eletrônico nº. 100/2023 – CPL nº. 225/2023, destinado ao REGIS-
TRO DE PREÇOS DE DIETAS, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA ATENDIMENTO 
DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA E MANDADOS JUDICIAIS, que resolve ANULAR par-
cialmente o lote 04 da licitação em epígrafe, por razões de interesse publico, devidamente 
comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados pertinentes o suficiente para justificar tal 
conduta. O Termo de Anulação Parcial assinado por autoridade competente encontra-se dis-
ponível nos sites https://bit.ly/44dyROw e www.licitacoes-e.com.br, n° da licitação no Ban-
co do Brasil: 1007173. Fica aberto o prazo de intenção de manifestação de recurso, conforme 
item 22.6 do edital. Sorocaba, 28 de junho de 2023. Aline Baradel Diniz – pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE REABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2023
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 87/2023– CPL nº. 
192/2023, DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE 
MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE AGUAS PLUVIAIS E TELHADO DO PREDIO GINASIO MUNICIPAL 
DE ESPORTES "DR GUALBERTO MOREIRA"- REABERTURA. A abertura será dia 11/07/2023 às 
09h00. Informações pelos sites, https://bit.ly/3WUM38s e  www.licitacoes-e.com.br, nº da 
licitação no Banco do Brasil: 1008300, pelo fone (15) 3238-2315 ou e-mail:  duvidaspregao@
sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 28 de junho de 2023. Fabiola C. Proença Ramos - Pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 074/2023
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 074/2023 - CPL Nº. 
151/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. A abertura será dia 11/07/2023 às 
09h00. Informações pelos sites https://acesse.one/FJWaq e www.licitacoes-e.com.br, nº da 
licitação no Banco do Brasil: 1008282, pelo fone (15) 3238-2538 ou e-mail duvidaspregao@
sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 28 de junho de 2023. Regiane Christina Florentino Frassato – 
Pregoeira.

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através de sua Autoridade Competente, torna público 
que referente ao Pregão Eletrônico nº 99/2023 – CPL nº. 224/2023, destinado ao REGISTRO 
DE PREÇOS DE INSULINAS PARA ATENDIMENTO A DETERMINAÇÃO DE MANDADOS JUDICIAIS, 
que resolve ANULAR parcialmente o lote 07 da licitação em epígrafe, por razões de interes-
se publico, devidamente comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados pertinentes o 
suficiente para justificar tal conduta. O Termo de Anulação Parcial assinado por autoridade 
competente encontra-se disponível nos sites https://bit.ly/3qDlj0f e www.licitacoes-e.com.
br, nº da licitação no Banco do Brasil: 1006543. Fica aberto o prazo de intenção de manifes-
tação de recurso, conforme item 22.6 do edital. Sorocaba, 28 de junho de 2023. Rosemeire 
Fantinati – pregoeira.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023
A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 26.118/2021, Art. 3º em con-
sonância com o Art. 5º, inciso II do Decreto Municipal nº 22.664/2017, torna público aos in-
teressados no Pregão Eletrônico nº. 107/2023 - CPL nº. 240/2023, destinado a AQUISIÇÃO DE 
PILHAS ALCALINAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DA SAÚDE, declara 
Adjudicado e Homologado o pregão em epígrafe para a empresa: JENIFER JESSICA AZEVEDO 
(Nome fantasia: SUPERDIVERSOS LICITAÇÕES) - CNPJ: 13.190.225/0001-08, para o LOTE 01, 
conforme termo assinado por Autoridade Competente, disponível nos endereços https://
l1nk.dev/XkXQ0 e www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no Banco do Brasil: 1003242, 
pelo fone (15) 3238-2538 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 28 de ju-
nho de 2023. Regiane Christina Florentino Frassato - Pregoeira.  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 71/2023
A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de 
Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal nº 23.511/2018, Art. 5º, torna público aos 
interessados na Dispensa Eletrônica nº 71/2023 – CPL nº. 232/2023, destinada ao SERVIÇO 
DE PESQUISA E ENVIO DE RECORTES ELETRÔNICOS DE DIÁRIOS OFICIAIS PELO PERÍODO DE 12 
MESES – adjudicação e homologação do certame para empresa FERNANDA F PONTIN – CNPJ: 
10.277.241/0001-36, conforme termo assinado por Autoridade Competente, disponível no 
site https://cutt.ly/lwyQWKOF, pelo fone (15) 3238-2184 ou e-mail secaodecompras@soro-
caba.sp.gov.br. Sorocaba, 27 de junho de 2023. 
Maicon B. Campestrini – Chefe da Seção de Compras Diretas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SECRETARIA DA CIDADANIA

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EMENDA PARLAMENTAR MUNICIPAL

OBJETO:  A  presente  justificativa  tem  por  objetivo  a  publicação  de  Inexigibilidade  de

Chamamento  Público,  visando  a  celebração  do  Termo  de  Fomento  entre  o  município  de

Sorocaba, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA e a Organização da

Sociedade Civil – Instituto Delta tendo por objeto o repasse dos recursos financeiros destinados

por meio de emenda parlamentar municipal.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29 e art. 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, alterada pela

Lei 13.204/2015, e art. 11 e seus parágrafos do Decreto Municipal nº 26.317/2021.

A celebração  do  Termo  de  Fomento  em epígrafe  justifica-se  ser  realizada  sem chamamento

público,  visto  que  os  recursos  são  provenientes  de  Emenda  Parlamentar  Municipal,  em

conformidade ao disposto no art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada

pela  Lei  nº  13.204/2015,  e  art.  11  e  seus  parágrafos  do  Decreto  Municipal  nº  26.317/2021.

conforme transcrição a seguir:

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de

emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados

sem  chamamento  público,  exceto,  em  relação  aos  acordos  de  cooperação,  quando  o  objeto

envolver  a celebração de comodato,  doação de bens ou outra forma de compartilhamento de

recurso patrimonial,  hipótese em que o respectivo  chamamento  público  observará o disposto

nesta Lei. 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade

de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto

da  parceria  ou  se  as  metas  somente  puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,

especialmente quando: 

Rua Santa Cruz, 116 – Centro – CEP 18035-630 – Sorocaba – SP – Fone: (15) 3212.6900

II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja

autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a  entidade  beneficiária,  inclusive

quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000.

RESUMO DA JUSTIFICATIVA:  Verifica-se  a  legalidade  na  formalização de  parceria  sem

Chamamento  Público,  com base  jurídica  supracitada,  haja  vista,  tratar-se  de  Organização  da

Sociedade  Civil  destinatária  de  emendas  parlamentares  com  indicação  expressa,  que

desenvolvem atividades voltadas a assistência social, conforme quadro:

COD. DE
APLICAÇÃO

DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA VALOR VEREADOR

1100000 Custeio da OSC. Incremento  para  as

atividades do Instituto Delta

10.000,00 Luís Santos

1100000 Custeio da OSC. Incremento  para  as

atividades do Instituto Delta

10.000,00 Francisco França

da Silva

1100000 Custeio da OSC. Incremento  para  as

atividades do Instituto Delta

20.000,00 Salatiel dos

Santos Hergesel

Nº ÓRGÃO PROG FONTE ECONÔMICA AÇÃO DESPESA VALOR

077 08.01.00 4004 08 3.3.50.39.02 7606 5586 R$ 10.000,00

092 08.01.00 4004 08 3.3.50.39.02 7621 5646 R$ 10.000,00

131 08.01.00 4004 08 3.3.50.39.02 7660 5708 R$ 20.000,00

Com fundamento no § 2º do art. 18 do Dec. Nº 26.317/21, para a habilitação e celebração do

ajuste,  a  entidade  deverá  comprovar,  perante  a  Secretaria  da  Cidadania  o  atendimento  aos

critérios especificados no art.  18, no que se refere a: (I) habilitação jurídica; (II) regularidade

fiscal;  (III)  documentos  de  qualificação  técnica;  (IV)  qualificação  econômico-financeira;  (V)

documentações complementares. 

Com fundamento no § 5º do art.  19 do Dec. Nº 26.317/21, a entidade deverá apresentar,

previamente à assinatura do contrato, o plano de trabalho e a proposta de preço, por meio de

formulários disponibilizados pela SECID – Secretaria da Cidadania.
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Na  forma  do  art.  26  do  Dec.  26.317/21,  finalizado  o  processo  de  inexigibilidade  a

Administração Pública convocará a proponente responsável pela proposta para que seja celebrado

o respectivo instrumento de repasse, viabilizando a execução do objeto pretendido. 

Previamente à convocação para celebração do ajuste deverá ser emitido parecer de órgão

técnico da Administração Pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito do

quanto estabelecido no par. único do art. 26 do Dec. 26.317/21. 

Cumpridas todas as etapas do processo e de acordo com o art. 27 do Dec. Nº 26.317/21, em

dia e hora previamente informados à proponente contemplada, esta deverá se fazer presente por

meio de seu representante legal para a assinatura do instrumento,  apresentando para tanto os

documentos listados nos incisos de I a V do mencionado dispositivo (Anexo III). 

Na forma do § 3º do art. 11 do Dec. Nº 26.317/21, admite-se a impugnação à justificativa,

apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pela

autoridade responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo. Havendo fundamento

na impugnação, será revogado o presente ato que considerou inexigível o chamamento público. 

Sorocaba, 28 de junho de 2023.

Clayton Cesar Marciel Lustosa
Secretário da Cidadania
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EXTRATO DE TERMO DE RENOVAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Processo Administrativo: 2019/21898
Organização da Sociedade Civil: Serviço de Obras Sociais
CNPJ: 71.864.805/0001-21
Objeto:Serviço de Medidas Socioeducativas em meio aberto para adolescentes 
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais
Vigência: Fica o Termo de Colaboração, renovado por 06 (seis) meses a partir de 01/07/2023 
a 31/12/2023
Data de assinatura: 28/06/2023
Clayton Cesar Marciel Lustosa – Secretário da Cidadania

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2023 

PROCESSO DE CHAMAMENTO PARA ESCOLHA DE REPRESENTANTES DOS
USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA COMPOR O CONSELHO

MUNICIPAL DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS – COMUSP. 

O MUNICÍPIO DE SOROCABA, por meio da CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,
torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  realizará  CHAMAMENTO  PÚBLICO
visando  a  escolha  de  representantes  dos  usuários  de  serviços  públicos  para  composição  do
CONSELHO  MUNICIPAL  DE  USUÁRIOS  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  nos  termos  do
preceituado  pela  Lei  Federal  nº  13.460,  de  26  de  junho  de  2017,  regulamentada pelo  Decreto
Municipal nº 26.339, de 19 de agosto de 2021, com regras estabelecidas neste edital: 

1. DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS – COMUSP

1.1.  O  Conselho  Municipal  de  Usuários  dos  Serviços  Públicos,  órgão  consultivo,  vinculado  à
Ouvidoria, Transparência e Controle, tem como principais atribuições:

I - acompanhar a prestação dos serviços públicos municipais;

II - participar da avaliação dos serviços públicos municipais prestados;

III - propor melhorias na prestação dos serviços públicos municipais;

IV - contribuir com a definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário de serviços

públicos municipais;

V - acompanhar e avaliar a atuação da Ouvidoria-Geral do Município - OGM;

VI - manifestar-se quanto às consultas que lhe forem submetidas;

VII  -  enviar  à  Ouvidoria-Geral  do  Município  relatórios  e  avaliações  de  demandas  obtidas

diretamente;

VIII - manifestar-se sobre os relatórios enviados pela Ouvidoria-Geral do Município em até 30

(trinta) dias após o recebimento;

IX - auxiliar no desenvolvimento de políticas públicas voltadas à participação popular e ao controle

social, com vistas a regular a publicação de recursos nos serviços públicos essenciais;

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2023 

PROCESSO DE CHAMAMENTO PARA ESCOLHA DE REPRESENTANTES DOS
USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA COMPOR O CONSELHO

MUNICIPAL DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS – COMUSP. 

O MUNICÍPIO DE SOROCABA, por meio da CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,
torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  realizará  CHAMAMENTO  PÚBLICO
visando  a  escolha  de  representantes  dos  usuários  de  serviços  públicos  para  composição  do
CONSELHO  MUNICIPAL  DE  USUÁRIOS  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  nos  termos  do
preceituado  pela  Lei  Federal  nº  13.460,  de  26  de  junho  de  2017,  regulamentada pelo  Decreto
Municipal nº 26.339, de 19 de agosto de 2021, com regras estabelecidas neste edital: 

1. DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS – COMUSP

1.1.  O  Conselho  Municipal  de  Usuários  dos  Serviços  Públicos,  órgão  consultivo,  vinculado  à
Ouvidoria, Transparência e Controle, tem como principais atribuições:

I - acompanhar a prestação dos serviços públicos municipais;

II - participar da avaliação dos serviços públicos municipais prestados;

III - propor melhorias na prestação dos serviços públicos municipais;

IV - contribuir com a definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário de serviços

públicos municipais;

V - acompanhar e avaliar a atuação da Ouvidoria-Geral do Município - OGM;

VI - manifestar-se quanto às consultas que lhe forem submetidas;

VII  -  enviar  à  Ouvidoria-Geral  do  Município  relatórios  e  avaliações  de  demandas  obtidas

diretamente;

VIII - manifestar-se sobre os relatórios enviados pela Ouvidoria-Geral do Município em até 30

(trinta) dias após o recebimento;

IX - auxiliar no desenvolvimento de políticas públicas voltadas à participação popular e ao controle

social, com vistas a regular a publicação de recursos nos serviços públicos essenciais;

X - propor medidas visando à utilização de tecnologias da informação na melhora do atendimento a

manifestações relacionadas aos serviços públicos no Município;

XI -  interagir  com outros conselhos municipais para conhecimento das pautas e reivindicações,

além de propostas conjuntas de medidas e políticas públicas.

Parágrafo único. Os conselheiros eleitos terão por função o exercício das atribuições descritas neste

artigo, de forma isolada, em grupos de trabalho ou em conjunto com o colegiado, na forma que

dispor o Regimento Interno.

2. DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS – COMUSP

2.1. O COMUSP possui composição paritária entre poder público e sociedade civil e será composto
por  16  (dezesseis)  membros  titulares,  acompanhados  de  seus  respectivos  suplentes,  conforme
representação e indicação a seguir discriminados:

I - 8 (oito) representantes dos usuários de serviços públicos municipais, da sociedade civil dos 
seguintes eixos: 

a) Zeladoria;
b) Urbanismo; 
c) Transporte público e Mobilidade; 
d) Saúde;
e) Empreendedorismo;
f) Assistência Social; 
g) Segurança pública;
h)Defesa Civil.  

II - 8(oito) representantes da Administração Municipal, dos seguintes órgãos públicos: 

a) 1 (um) da Controladoria Geral do Município 
b) 1 (um) da Ouvidoria Geral do Município; 
c) 1 (um) da Secretaria de Governo/ Gabinete do Prefeito;
d) 1 (um) da Secretaria Jurídica - SAJ/PROCON;
e) 1 (um) da Secretaria de Urbanismo e Licenciamento - SEURB; 
f) 1 (um) da Secretaria de Serviços Públicos e Obras - SERPO; 
g) 1 (um) da Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE; e
h) 1 (um) da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.

3. DO OBJETO

3.1.  O presente edital  destina-se a  escolha de representantes dos usuários de serviços públicos,
titulares e suplentes,  dos eixos elencados no inciso I,  do subitem 2.1, para compor o Conselho
Municipal de Usuários dos Serviços Públicos.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar do presente chamamento TODOS os interessados.

4.2. Os inscritos deverão obedecer aos seguintes critérios e exigências:
I - Ter 18 anos ou mais, completos até a data do encerramento do período de inscrição. 
II – Apresentar documento oficial (carteira de identidade ou documento de valor legal equivalente –

RNE, identidades funcionais de entidades de classe, certificado de reservista, carteira de trabalho,

carteira nacional de habilitação e passaporte) com foto que conste a data de nascimento e com

validade de 10 anos; 

III  –  Título  eleitoral  e  última  quitação  eleitoral,  que  servirá  como  comprovante  de  domicílio

eleitoral;

IV – CPF e informações de contato pessoal: telefone, endereço residencial e correio eletrônico;

VII  -  declaração de  idoneidade a ser  assinada pelo  interessado,  atestando não estar  condenado

penalmente nem por incurso em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei da ficha

limpa;

4.3. Para a observância dos critérios de representatividade e pluralidade das partes interessadas, com
vista ao equilíbrio em seu desempenho, os participantes deverão obedecer um ou mais dos seguintes
requisitos:
I – formação educacional compatível com a área a ser representada; 
II – experiência profissional aderente à área a ser representada; 
III – atuação voluntária na área a ser representada.

5. DA INSCRIÇÃO

5.1. As inscrições terão início a partir da data de publicação deste edital, encerrando-se após trinta
dias, em 31/07/2023.
5.2. Os interessados deverão preencher e enviar ao e-mail comusp@sorocaba.sp.gov.br, os seguintes
documentos:
I - ficha de inscrição (Anexo I); 
II  -  declaração  de  idoneidade  e  de  que  não  exerce  cargo  público  na  Prefeitura  Municipal  de
SOROCABA ou qualquer vínculo com concessionária de serviços públicos (Anexo II); 
III – currículo, com informações pertinentes aos requisitos do subitem 4.2. 

6. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

6.1. A Comissão de Avaliação, que validará a conformidade dos documentos apresentados com os
critérios estabelecidos neste Edital, será composta pelos seguintes servidores estáveis da Prefeitura
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de Sorocaba: Ana Carolina Pereira da Costa, Fernanda Cristina de Almeida Melo Lamano, Mariana
Aparecida Longato, Rosirlei Bernardes e Vagner Fernando Ramos Bueno.

6.2. Os membros da Comissão de Avaliação ficarão impedidos de participar como representantes no
Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos.

7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

7.1.  A Comissão de Avaliação fará a verificação das informações e documentos solicitados nos
subitens 4.2 e 5.2.

7.2.  A ausência  de  qualquer  dos  documentos  relacionados  no subitem 5.2 ou  o preenchimento
incompleto das informações invalidará a participação.

7.3.  A relação  completa  de  participantes  (inscrições  deferidas  e  indeferidas)  será  publicada  no
Diário Oficial, separadas por eixos, em até 10 (dez) dias úteis findo o período de inscrição.

8. DOS RECURSOS

8.1.  Eventuais  recursos  administrativos  devem  ser  interpostos  por  meio  do  e-mail
comusp@sorocaba.sp.gov.br,  mediante  petição  fundamentada,  constando  a  identificação  do
requerente, dirigida à Comissão de Eleitoral, no prazo de até 03 (três) dias úteis após a publicação
da relação das inscrições deferidas e indeferidas.

8.2. Findo o prazo, a Comissão Eleitoral publicará a decisão dos recursos interpostos.

9. DA ELEIÇÃO

9.1. Após a publicação da relação completa dos participantes, mencionada no subitem 7.3. ou, caso
houver, do resultado dos recursos interpostos mencionado no subitem 8.2., será publicado no Diário
Oficial novo edital com detalhamentos de como ocorrerá o processo de eleição

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1.  A  participação  no  Conselho  Municipal  de  Usuários  dos  Serviços  Públicos  não  será
remunerada a qualquer título, sendo considerado relevante serviço público.

10.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação
das condições deste Edital  e das normas legais pertinentes,  acerca das quais não poderá alegar
desconhecimento.

10. DOS ANEXOS

10.1 Anexo I - Ficha de Inscrição:

Dados de Identificação Nome completo:.......................................................... Data de 

Nascimento: ....../...../....... Número do R.G.: ........................................ Número do 

C.P.F.:......................................... 

Endereço: ......................................................................................Número......................... 

Bairro:.................................................................. Cidade:.................................................. 

Estado: ............................ CEP:.............................. Telefone: ( )....................................... 

E-mail:............................................................. Escolaridade:............................................. 

Eixo que deseja representar: 

(  ) Zeladoria;
(  ) Urbanismo; 
(  ) Transporte público e Mobilidade; 
(  ) Saúde;
(  ) Empreendedorismo;
(  ) Assistência Social; 
(  ) Segurança pública 
(   )Defesa Civil;  
 

10.2 Anexo II –

Declaração de idoneidade:

Eu,  (nome),  (nacionalidade),  (estado civil),  (profissão),  inscrito  no CPF sob o nº
(informar),  e  no  R.G.  nº  (informar),  residente  e  domiciliado(a)  à  (endereço),  na  cidade  de
(município),  declaro  que  sou  pessoa  idônea,  sem  antecedentes  criminais  e  não  me  incluo  em
nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei da Ficha Limpa, Lei Complementar nº
135, de 4 de Junho de 2010, também não sou detentor (a) de cargo público na Prefeitura Municipal
de Sorocaba ou possuo qualquer vínculo com concessionária de serviços públicos;

(Data) 

(Assinatura do declarante) 

EDITAL PREGÃO N.º 17/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 
17/2023, cujo objeto é Aquisição de medalhas “João Calvino”. A abertura está marcada para o 
dia 12/07/2023, às 9:00 horas. O edital está disponível no site: www.camarasorocaba.sp.gov.
br. Informações pelos telefones: (15) 3238-1155 / 3238-1111, e no endereço Av. Eng.º Carlos 
Reinaldo Mendes, 2945, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP. Os esclarecimentos prestados, as 
decisões sobre eventuais impugnações, comunicados e outros referentes à licitação serão dis-
ponibilizados no site www.camarasorocaba.sp.gov.br.

EDITAL PREGÃO N.º 18/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 18/2023, 
cujo objeto é aquisição de uniformes. A abertura está marcada para o dia 18/07/2023, às 9:00 
horas. O edital está disponível no site: www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelos te-
lefones: (15) 3238-1155 / 3238-1111, e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945, 
Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP. Os esclarecimentos prestados, as decisões sobre eventuais im-
pugnações, comunicados e outros referentes à licitação serão disponibilizados no site www.
camarasorocaba.sp.gov.br.


